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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

E D I T A L 

(Processo nº 00200.008203/2020-40) 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO, e este 
Pregoeiro, designado pela Portaria da Diretoria-Geral nº 2.431, de 2021, tornam pública, para 
conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, bem como da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Política de 
Contratações do Senado Federal estabelecida no Anexo V da Resolução nº 13, de 2018, e do 
Ato da Diretoria-Geral nº 9, de 2015, e, tendo em vista o que consta do Processo n° 
00200.008203/2020-40, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à contratação de empresa especializada para 
fornecimento de insumos e serviços comuns de engenharia visando a interligação da 
Central de Água Gelada (CAG) da Área Técnica 40 (AT40) com o Bloco 17 (BL17 – 
SAFIN/Serviço Médico) do Senado Federal. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados far-se-á a abertura da Sessão Pública 
de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

DATA: 05/07/2021 
HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09H30MIN 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e 
terá início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

1.1 – O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de insumos e serviços comuns de engenharia visando a interligação da 
Central de Água Gelada (CAG) da Área Técnica 40 (AT40) com o Bloco 17 (BL17 – 
SAFIN/Serviço Médico) do Senado Federal, de acordo com os termos e especificações deste 
edital e seus anexos. 

1.1.1 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 
CATMAT e/ou CATSER e as constantes deste edital prevalecerão as últimas.  
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CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema 
eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas 
de sua correta utilização. 

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao SENADO responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.   

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por 
qualquer motivo: 

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 
contratar com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  

2.3.3 – estejam impedidas de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da 
Lei 10.520/2002; 

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissolução empresarial. 

2.4 – A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro 
realizará consulta nas seguintes bases de dados:  

2.4.1 – SICAF e Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência do Senado 
Federal, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 
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2.4.2 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

2.4.3 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

2.4.4 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.  

2.5 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 
previstas neste Capítulo referidas anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio 
do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria 
e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de 
participação no certame.  

2.6 – É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 
constituição.  

CAPÍTULO III – DA VISTORIA 

3.1 – É facultado à licitante interessada em participar deste Pregão, mediante prévio 
agendamento junto à Secretaria de Infraestrutura – SINFRA do Senado Federal, agendar 
realização de vistoria técnica até às 12h do dia útil anterior à data marcada para a sessão 
pública. O horário de recebimento da solicitação de agendamento de vistoria será verificado 
pelo sistema de correio eletrônico do Senado Federal. 

3.1.1 – A vistoria deverá ser agendada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, para os 
horários entre 8h e 18h, pelo endereço eletrônico sinfra@senado.leg.br, sendo que o 
último horário será o das 18h do dia útil anterior à abertura do certame. 

3.1.2 – Não será realizada vistoria sem prévio agendamento ou fora do prazo estabelecido. 

3.1.3 – A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da pessoa 
jurídica interessada em participar da licitação, que deverá comparecer municiado de 
identificação pessoal e do comprovante de vínculo com a empresa ou de procuração. 

3.1.3.1 – A comprovação do vínculo poderá ser feita através do contrato de 
trabalho, contrato provisório de trabalho, contrato de prestação de serviço ou 
contrato social da empresa (no caso de sócio ou gerente). 

3.1.3.2 – Caso o vistoriador não atenda aos requisitos do item 3.1.3, não será 
executada a vistoria. 

3.2 – Realizada a vistoria, a licitante receberá o Termo de Vistoria, emitido pela SINFRA. 
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3.3 – Caso a interessada opte por não realizar vistoria, firmará declaração na qual dispensa a 
necessidade de vistoria, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo 
a prestar fielmente o serviço nos termos de sua proposta e do presente edital. 

3.4 – O Termo de Vistoria ou a Declaração de Dispensa de Vistoria deverá ser apresentada no 
ato de cadastramento da proposta. A não apresentação dos mencionados documentos implica 
aceitação geral e irrestrita por parte da licitante das especificações e condições do objeto licitado 
e de sua plena execução.  

CAPÍTULO IV – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 – A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente 
a fase de recebimento de propostas. 

4.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total do 
item, observados o quantitativo e a unidade de prestação de serviço do objeto a ser contratado, 
conforme o Termo de Referência (Anexo 1). 

4.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 
considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos 
sociais. 

4.3 – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 
complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições: 

4.3.1 – Prazo de execução de, no máximo: 
 

a) Para a etapa 1 - 20 (vinte) dias corridos contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço; 
 
b) Para a etapa 2 - 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço. 

 
4.3.2 – Prazo de garantia de, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados a partir do recebimento 
definitivo do objeto. 

4.4 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados 
neste edital. 

4.5 – No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do 
sistema a documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo 
XII deste edital.  
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4.5.1 - A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os 
documentos de habilitação que constem do SICAF, observando-se, nesse caso, o disposto 
no item 12.3 do edital.  

4.5.2 - Os documentos que compõem a habilitação e os eventuais anexos da proposta 
cadastrada da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances. 

4.6 – Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

4.7 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital. 

4.8 – A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
e queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 
declarar em campo próprio do sistema. 

4.9 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

4.10 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

4.11 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.11.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.12 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital 
e seus anexos. 

CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

5.2.1 – Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, 
a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
licita@senado.leg.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 
devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações.  
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5.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 
própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 
motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.  

CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 – Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro 
somente poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando: 

6.1.1 – as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

6.1.2 – os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções 
absolutas de inexequibilidade; 

6.1.3 – as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma 
flagrante, a identificação da licitante. 

6.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances. 

CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 
do horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

7.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
no sistema. 

7.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
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7.4.1 – Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, os critérios 
previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e no §2º do art. 3º da Lei  
nº 8.666/1993 e, persistindo o empate, o sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema. 

7.5 – Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

7.6 – Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

7.6.1. A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não 
desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro 
manifesto. 

7.7 - Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de 
disputa “aberto e fechado”, conforme procedimento estabelecido no art. 33 do Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.  

CAPÍTULO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

8.1 – Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de 
lances, serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência 
estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.1.1 – Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido 
ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada 
por alguma(s) dessas pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por cento) superior à 
menor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 
proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 
preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será 
adjudicado a seu favor o objeto desta licitação;  

b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do 
limite fixado no “caput” deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito.  

 8.1.2 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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8.2 – A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem 
classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro realizará consulta 
ao Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 
http://www.portaldatransparencia.gov.br, para verificar se o somatório de ordens bancárias 
recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês 
anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para 
extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

CAPÍTULO IX – DO JULGAMENTO 

9.1 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço global. 

CAPÍTULO X – DA NEGOCIAÇÃO 

10.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

CAPÍTULO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 
acordo com o Anexo 9 do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo 
próprio do sistema. 

11.1.1 – A proposta comercial deverá indicar o valor unitário, quantidade e valor total, 
conforme planilha orçamentária do Anexo 3, bem como eventuais informações 
complementares como o índice de BDI. A proposta comercial também deve seguir o 
regramento específico de licitações. 

11.1.2 – A licitante vencedora também deverá apresentar a composição analítica do BDI, 
conforme Acórdão Plenário nº 2369/2011, TC 025.990/2008–2 (TCU) e Ato do Primeiro 
Secretário nº 2 de 2016 do Senado Federal (fórmula abaixo). Ressalta-se que a licitante 
deverá apresentar a composição para todos os índices de BDI adotados, incluindo o BDI 
reduzido para mero fornecimento. 

��� = ��1 + 	
� + � + 
 + ���	1 + ���	1 + ��	1 − �� − 1� × 100 

Onde: 
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AC é a taxa de rateio da Administração Central; 

S é uma taxa representativa de seguros; 

R corresponde aos riscos e imprevistos; 

G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em Edital; 

DF é a taxa representativa das despesas financeiras; 

L corresponde à remuneração bruta do construtor; 

I é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de venda (PIS, Cofins, 
CPRB e ISS). 

11.1.3 – Não se admitirá que o preço individual de cada item da proposta seja superior ao 
preço individual de cada item da planilha orçamentária indicada no Anexo 3 do Edital. 

11.1.4 – Itens com valor muito discrepante em relação ao valor pesquisado pelo Senado 
Federal ou índices de BDI adotados acima do utilizado pelo Senado Federal deverão ser 
justificados. 

11.1.5 – A CONTRATADA não poderá alegar falta ou omissão de itens nas referidas 
planilhas, e, às suas expensas, deverá executar todos os serviços e fornecer todos os 
materiais que se mostrarem necessários ao pleno atendimento do objeto contratado, sem 
que isso implique custo adicional ao Senado Federal. 

11.1.6 – Conforme disposto no Decreto nº 7.983/2013 e Acórdão Plenário nº 2369/2011, 
TC 025.990/2008-2 (TCU), os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de 
natureza específica devem apresentar taxa de BDI reduzida. 

11.1.7 – Em nenhuma hipótese será admitido que as empresas utilizem a referência 
“verba” (vb) para caracterizar quantitativos e valores de itens das planilhas orçamentárias. 

11.1.8 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 
proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 
licita@senado.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 
horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

11.1.9 – O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar 
da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 
Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 
formal de prorrogação por parte da licitante. 

11.1.10 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
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11.1.11 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às 
sanções previstas neste edital. 

11.1.12 – A proposta será desclassificada quando: 

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 
com as exigências estabelecidas no edital; 

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 

11.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com 
as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá 
ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo 1). 

11.2.1 – O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que 
tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas de natureza 
formal e a complementação de informações. 

11.2.2 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

11.2.3 – Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 
assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 
financeira e econômica da oferta. 

CAPÍTULO XII – DA HABILITAÇÃO 

12.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro 
de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.  

12.1.1 – Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF 
referentes aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação 
complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas 
enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  

12.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto 
do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, 
conforme natureza da pessoa jurídica.  

12.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no 
item 4.5.1 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a 
documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 



 

 

 

Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

11

12.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA: 

Capacidade Técnico-operacional 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA ou CAU, 
em nome da licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que 
estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante e/ou os responsáveis técnicos não 
serem registrados ou inscritos no CREA ou CAU do Distrito Federal, 
somente serão exigidos os respectivos vistos no CREA/DF ou CAU/DF 
na ocasião da assinatura do Contrato. 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnico Operacional, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante 
(pessoa jurídica) executou, de forma satisfatória, instalação de rede de água 
gelada compatível com as características, o vulto e a complexidade do objeto 
da presente licitação, assim entendido: 

b.1) Instalação de rede de água gelada unida através de soldagem, com 
quantidade de tubulação superior à 20 (vinte) metros; 
 
b.2) Para a comprovação dos quantitativos referidos no parágrafo “b.1”, 
será permitido o somatório de atestados. 
 

Capacidade Técnico-profissional 

c) Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA ou CAU 
dos responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos serviços 
de que trata o objeto deste Edital, devendo referir-se a profissionais de nível 
superior com formação em Engenharia ou Arquitetura e Urbanismo que 
tenham vínculo com a empresa licitante. 

c.1) A comprovação do vínculo se fará com a apresentação de cópia dos 
seguintes documentos: contrato social da licitante em que conste o(a) 
profissional como sócio(a); carteira de trabalho (CTPS), ficha de 
registro de empregado ou contrato de prestação de serviço, em que 
conste a licitante como contratante; ou, ainda, declaração de contratação 
futura do(a) responsável técnico(a), desde que acompanhada de 
declaração de anuência do(a) profissional. 

d) Certidões de Registro do(s) Responsável(is) Técnico(s) junto ao CREA ou 
CAU da região a que estiver(em) vinculado(s); 

d.1) Serão aceitos profissionais com habilitação equivalente, conforme 
normativa específica do CONFEA. 
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12.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de Insolvência Civil, expedida no 
domicílio da pessoa física. 

12.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: 

a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de 
inabilitação: 

a.1) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou 
menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal; 

 
a.2) Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do 
art. 32 da Lei nº 8.666/1993;  

 
a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI). 

 
12.4 – Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 
documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o 
envio, através do campo de “anexos” do sistema, de documentação complementar. 
 

12.4.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 
sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
licita@senado.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 
horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 
 
12.4.2 – O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a 
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 
Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 
formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
12.4.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
12.4.4 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  
 
12.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 
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envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do 
item anterior. 
 

12.4.5.1 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Secretaria da Comissão Permanente de Licitação do Senado Federal, 
situada na Via N2, Bloco 16, CEP 70.165-900, Brasília-DF, no prazo estipulado pelo 
Pregoeiro. 

12.4.6 – O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
encaminhados na forma do item 12.4. 

12.5 – Os documentos de habilitação deverão se referir a empresa licitante, salvo quando, 
comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 
alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 

12.5.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 
fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria 
natureza são emitidos somente em nome da matriz.  

12.5.2 – Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão 
ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 

12.6 – Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 
realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 
veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

12.7 – As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

12.7.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

12.7.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

12.8 – O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 
habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura 
da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
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12.8.1 – Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado. 

12.9 – Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas 
Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover 
diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração 
da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou 
da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção).  

12.9.1 – Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a 
confusão societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas 
jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características: 

a) identidade dos sócios; 

b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção 
de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou 
de recursos humanos. 

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

12.9.2 – Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção 
de suspensão temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada 
a uma outra empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, 
suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante 
apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática 
de comportamento ilícito. 

12.9.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão 
temporária e/ou impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim 
de declaração de inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 
Administração;  

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 
administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e 
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a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento 
inidôneo.  

CAPÍTULO XIII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, ou, 
ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 
melhor atenda a este edital. 

13.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências 
habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

CAPÍTULO XIV – DO RECURSO 

14.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

14.1.1 – A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a decadência do direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora.  

14.1.2 – Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção 
de recurso e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão.  

14.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-
se a verificar a presença dos pressupostos recursais. 

14.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de 
recurso será devidamente motivada e registrada em campo próprio do sistema. 

14.1.3.2 – Não será admitida intenção de recurso quando: 

a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal; 

b) fundada em mera insatisfação da licitante; 

c) ostentar caráter meramente protelatório. 

14.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do 
recurso, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando 
as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  
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14.1.4.1 – Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema 
COMPRASNET exige o preenchimento pela recorrente do campo referente às 
razões recursais no prazo indicado. 

14.2 – Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 
sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 
sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

14.2.1 – Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 
os documentos obtidos. 

14.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão 
objeto do recurso. 

14.3.1 – Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à 
autoridade superior para julgamento do recurso. 

14.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, 
ao Senhor Diretor-Executivo de Contratações, nos termos do art. 10 da Política de Contratações 
do Senado Federal, Anexo V da Resolução nº 13 de 2018 c/c o art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX 
e XXI, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 

14.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

CAPÍTULO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Diretor-Executivo de Contratações do Senado Federal. 

15.2 – A homologação deste Pregão compete à Diretora-Geral do Senado Federal. 

15.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente à vencedora do certame. 

CAPÍTULO XVI – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 – Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 
para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

16.1.1 – Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 
indicado no item 16.1. 
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16.1.2 – O SENADO poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que deverá 
devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 16.1. 

16.1.3 – Caso a licitante não compareça ou assine o contrato no prazo estabelecido, fica 
o Pregoeiro autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, após 
negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, assinar 
o respectivo contrato, obedecida a ordem de classificação. 

16.2 – Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros 
meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

CAPÍTULO XVII – DAS PENALIDADES 

17.1 – A licitante que, convocada para assinar o contrato, no prazo estabelecido no item 16.1, 
ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao 
cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em 
lei. 

17.2 – As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no subitem 
16.1.3, e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas às sanções 
referidas no item 17.1. 

17.3 – Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame 
ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e 
será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará 
sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se 
contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais.  

17.4 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os 
infratores às penalidades previstas na referida lei. 

17.5 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

CAPÍTULO XVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1 – Até às 17h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
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Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
licita@senado.leg.br. 

18.2 – Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 
impugnação. 

18.2.1 – A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a 
Administração respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura 
do certame. 

18.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

18.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até às 17h (horário de 
Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente para o endereço eletrônico licita@senado.leg.br. 

18.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os 
esclarecimentos solicitados até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do 
certame. 

18.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados.   

CAPÍTULO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena 
e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

19.2 – Integram este edital os seguintes anexos:  

a) Anexo 1 – Termo de Referência;  

b) Anexo 2 – Caderno de Especificações Técnicas;  

c) Anexo 3 – Planilha Orçamentária;  

d) Anexo 4 – Diretrizes de Segurança;  

e) Anexo 5 – Diretrizes de Planejamento, Comunicação, Fiscalização e Gestão;  

f) Anexo 6 – Termo de Vistoria;  

g) Anexo 7 – Pranchas gráficas e fotos;  

h) Anexo 8 – Minuta do Contrato;  

i) Anexo 9 – Modelo de Apresentação de Proposta; e 
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j) Anexo 10 – Modelo de Designação de Preposto. 

19.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de 
prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

19.3.1 – A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação 
de informações acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o 
substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação. 

19.4 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.5 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 
registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

19.6 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei  
nº 8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital. 

19.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 
resolvidos pelo Pregoeiro. 

CAPÍTULO XX – DO FORO 

20.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão, que não 
possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da Justiça Federal, na cidade de 
Brasília, Seção Judiciária Federal do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. 

Brasília, 17 de junho de 2021. 

JULIANA SÁ DE ALMEIDA BEZERRA 
Pregoeira 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

(Processo nº 00200.008203/2020-40)  

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos e 
serviços comuns de engenharia visando a interligação da Central de 
Água Gelada (CAG) da Área Técnica 40 (AT40) com o Bloco 17 (BL17 
– SAFIN/Serviço Médico) do Senado Federal. 

ESPECIFICAÇÃO 
DO OBJETO 

Conforme Anexo 2 do Edital. 

CATSER 1627 

JUSTIFICATIVA 

Os equipamentos de climatização central do Bloco 17 do Senado 
Federal, sede da Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade 
(Safin) e da Coordenação de Atenção à Saúde do Servidor (COASAS), 
encontram-se com a vida útil esgotada. A Central de Água Gelada 
encontra-se parcialmente desativada, já que não há mais peças de 
reposição no mercado para o reparo dos resfriadores de água que 
alimentam o sistema. 

Além disso, os equipamentos existentes utilizam refrigerante R-22. Esse 
refrigerante pertence à classe dos HCFCs (hidroclorofluorocarbonos), 
substâncias com previsão de substituição segundo o Protocolo de 
Montreal e o Programa Brasileiro de Eliminação de HCFCs. Apesar do 
uso desses refrigerantes ainda ser permitido no Brasil até 2040, a 
proibição de uso em novos equipamentos na Europa e Estados Unidos a 
partir de 2010 e o encerramento da produção a partir de 2020 torna a 
manutenção de equipamentos que utilizem o R-22 economicamente 
inviável. 

ADJUDICAÇÃO Menor Preço Global 

QUANTIDADE E 
PREÇO(S) 

ESTIMADO(S) 

 

Item Quant. Unidade Descrição 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor 
total  
(R$) 

1 1 lote 

Fornecimento 
de insumos e 

serviços 
comuns de 

190.112,21 190.112,21 
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engenharia, 
conforme 

Anexos 2 e 3 
do Edital. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 190.112,21 (cento e noventa mil, cento e doze 
reais e vinte e um centavos). 

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

De, no máximo, 12 (doze) meses consecutivos, ou até a execução plena 
do objeto. 

FORMA DE 
PAGAMENTO 

Conforme Cláusula Quinta da minuta de contrato (Anexo 8 do Edital) 

CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Programa de Trabalho:167456 

Natureza da Despesa: 449051  

LOCAL DE 
EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
Complexo Arquitetônico do Senado Federal, em Brasília-DF. 

FISCALIZAÇÃO Conforme Cláusula Décima da minuta de contrato (Anexo 8 do Edital) 

 

Brasília, 17 de junho de 2021. 

JULIANA SÁ DE ALMEIDA BEZERRA 
Pregoeira 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

(Processo nº 00200.008203/2020-40) 

ANEXO 2 

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

A.  Introdução  

1. Este anexo define os serviços individuais que compõem o objeto desta contratação e a sua 
integração neste caso específico. A especificação dos serviços individuais consta das fichas 
“SF” incorporadas ao final deste anexo, com particularidades relativas ao objeto definidas no 
corpo do anexo. 

2. Todas as especificações contidas nas fichas “SF” devem ser rigorosamente seguidas. 

B. Descrição do Serviço  

3. O objeto desta contratação é a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
insumos e serviços comuns de engenharia visando a interligação da Central de Água Gelada 
(CAG) da Área Técnica 40 (AT40) com o Bloco 17 (BL17 – SAFIN/Serviço Médico). 

4. Os seguintes serviços individuais compõem o objeto desta contratação: 

4.1. Alteração da rede de água gelada da CAG AT40 para adição de um novo ramal DN 125; 

4.2. Construção de rede de conexão entre a CAG AT40 e Bloco 17, incluindo teste de 
estanqueidade; 

4.3. Alteração da entrada de água gelada do Bloco 17 para ligação na rede derivada da CAG 
AT40; 

4.4. Remoção da caixa de compensação do Bloco 17 e instalação de purgador no ponto da rede 
de água gelada; 

4.5. Remoção e descarte do entulho em caçamba fornecida pela CONTRATADA; 

4.6. Limpeza final de obra. 

5. Os serviços devem ser executados de forma a minimizar a indisponibilidade dos sistemas de 
água gelada dos Blocos 14 e 17. Dessa forma, o serviço 4.3 só poderá ser executado após o 
término dos serviços 4.1 e 4.2. A execução do serviço 4.1 deverá ser agendada 
preferencialmente em um final de semana, feriado ou recesso parlamentar. 



 

 

 

Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

23

6. O serviço 4.4 deve ser executado em conjunto com o serviço 4.3. A caixa de compensação 
deve ser removida e descartada como entulho. 

7. A aplicação de fundo anticorrosivo (zarcão), do isolamento e da proteção mecânica nas 
juntas soldadas só ocorrerá após teste de estanqueidade bem-sucedido (sem indicação de 
vazamento, redução de pressão de teste).   

8. A travessia da tubulação pela parede da CAG AT40 deve ser realizada com a demolição da 
alvenaria em formato retangular, suficiente apenas para passagem da rede. Após a demolição 
da alvenaria, as superfícies do vão devem ser retificadas com faces planas e no esquadro e 
acabadas com argamassa industrializada. Após a instalação da proteção mecânica na tubulação, 
os vãos remanescentes na parede devem ser inteiramente preenchidos com espuma expansiva à 
base de poliuretano, com acabamento rente à parede. 
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Código SINFRA 

SF-01311 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Curva raio curto 45° em aço carbono para 
solda de topo DN 125 (5" NPS) 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de curva raio curto 45° em aço carbono (ASME 16.9, ASTM 234) para 
solda de topo, SCH 40, diâmetro DN 125 (5" NPS). 

Materiais: 

As conexões deverão ser fabricadas em aço carbono, próprias para solda, com espessura de parede 
SCH 40, atendendo a norma ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings e 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service. 
As conexões deverão ser marcadas com: 
1. Nome do fabricante; 
2. Identificação do material (grau ASTM ou ASME); 
3. Número schedule ou espessura da parede; e 
4. Diâmetro (NPS). 
Diâmetro nominal: 125 mm 

Serviços: 

A união dos tubos às conexões ou equipamentos deve seguir, no mínimo, as recomendações 
contidas na norma ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components para 
junção por soldagem. 
Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service 
ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components 

Referência Comercial: 

FV Conexões e Válvulas 2090 

Referência Externa: 

n/a 
  



 

 

 

Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

26

 

Código SINFRA 

SF-01313 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Curva raio longo 90° em aço carbono para 
solda de topo DN 125 (5" NPS) 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de curva raio longo 90° em aço carbono (ASME 16.9, ASTM 234) para 
solda de topo, SCH 40, diâmetro DN 125 (5" NPS). 

Materiais: 

As conexões deverão ser fabricadas em aço carbono, próprias para solda, com espessura de parede 
SCH 40, atendendo a norma ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings e 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service. 
As conexões deverão ser marcadas com: 
1. Nome do fabricante; 
2. Identificação do material (grau ASTM ou ASME); 
3. Número schedule ou espessura da parede; e 
4. Diâmetro (NPS). 
Diâmetro nominal: 125 mm 

Serviços: 

A união dos tubos às conexões ou equipamentos deve seguir, no mínimo, as recomendações 
contidas na norma ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components para 
junção por soldagem. 
Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service 
ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components 

Referência Comercial: 

FV Conexões e Válvulas 2190 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01314 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Curva raio longo 90° em aço carbono para 
solda de topo DN 200 (8" NPS) 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de curva raio longo 90° em aço carbono (ASME 16.9, ASTM 234) para 
solda de topo, SCH 40, diâmetro DN 200 (8" NPS). 

Materiais: 

As conexões deverão ser fabricadas em aço carbono, próprias para solda, com espessura de parede 
SCH 40, atendendo a norma ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings e 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service. 
As conexões deverão ser marcadas com: 
1. Nome do fabricante; 
2. Identificação do material (grau ASTM ou ASME); 
3. Número schedule ou espessura da parede; e 
4. Diâmetro (NPS). 
Diâmetro nominal: 200 mm 

Serviços: 

A união dos tubos às conexões ou equipamentos deve seguir, no mínimo, as recomendações 
contidas na norma ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components para 
junção por soldagem. 
Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service 
ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components 

Referência Comercial: 

FV Conexões e Válvulas 2190 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01312 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Curva raio curto 90° em aço carbono para 
solda de topo DN 125 (5" NPS) 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de curva raio curto 90° em aço carbono (ASME 16.9, ASTM 234) para 
solda de topo, SCH 40, diâmetro DN 125 (5" NPS). 

Materiais: 

As conexões deverão ser fabricadas em aço carbono, próprias para solda, com espessura de parede 
SCH 40, atendendo a norma ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings e 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service. 
As conexões deverão ser marcadas com: 
1. Nome do fabricante; 
2. Identificação do material (grau ASTM ou ASME); 
3. Número schedule ou espessura da parede; e 
4. Diâmetro (NPS). 
Diâmetro nominal: 125 mm 

Serviços: 

A união dos tubos às conexões ou equipamentos deve seguir, no mínimo, as recomendações 
contidas na norma ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components para 
junção por soldagem. 
Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service 
ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components 

Referência Comercial: 

FV Conexões e Válvulas 2090 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01315 
Grande Área 

Ar Condicionado 
Categoria 

Válvulas 
Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Eliminador de ar para líquidos DN 20 (3/4" 
NPS) 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de eliminador de ar para líquidos operado por boia, para remoção de 
bolsões de ar em sistemas de circulação de água, bitola da conexão roscada DN 20 (3/4" NPS). 

Materiais: 

Eliminador de ar para líquidos com pressão máxima de operação de 10,5 kgf/cm2 (150 psi). 

Serviços: 

A Contratada deverá instalar o eliminador de ar para líquidos no ponto mais alto da rede hidráulica, 
utilizando meia-luva para derivação e instalando registro para isolamento do eliminador em caso de 
manutenção. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

Verificar espessura da parede, não parece ter relação com a classe de pressão 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 
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Referência Comercial: 

Spirax-Sarco 13W 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01316 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Flange de pescoço, aço carbono, classe 150, 
DN 125 (5" NPS) 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de flange de pescoço, aço carbono, classe 150, dimensões ASME B16.5, 
DN 125 (5" NPS) 

Materiais: 

Flange de pescoço em aço carbono, classe 150, dimensões ASME B16.5, DN 125 (5" NPS), 
incluindo gaxeta (junta de vedação adquada para uso com água gelada tratada), parafusos e porcas. 

Serviços: 

A soldagem das flanges aos tubos ou equipamentos deve seguir, no mínimo, as recomendações 
abaixo e as contidas na norma ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer 
Components. 
Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components 
ASME B16.5:2017 - Pipe Flanges and Flanged Fittings: NPS 1/2 through NPS 24 Metric/Inch 
Standard 

Referência Comercial: 

Valaco (http://www.valaco.com.br/produtos/conexoes_flg_wn_ANSI_150.html) 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01318 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) Descrição 

Meia luva em aço carbono DN 15 (1/2" NPS) 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de meia luva, classe 3000 lbs, ANSI B16.11, aço carbono, rosca BSP ou 
NPT conforme aplicação, DN 15 (1/2" NPS). 

Materiais: 

A Contratada deverá fornecer e instalar meia luva em aço carbono, rosca BSP ou NPT , conforme 
aplicação (ANSI B16.11:2000 - Forge Fittings, Socket-Welding and Threaded) unindo ao tubo 
através de soldagem. 
Diâmetro nominal: 15 mm 

Serviços: 

A união do meia luva ao tubo deve seguir, no mínimo, as recomendações contidas na norma 
ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components para junção por 
soldagem. 
Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade de conexão instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ANSI B16.11:2000 - Forge Fittings, Socket-Welding and Threaded 
ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components 

Referência Comercial: 

Valaco (http://www.valaco.com.br/produtos/conexoes_ap_rsc_3m_meia_luva.html) 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01319 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Redução concêntrica em aço carbono para 
solda de topo DN 200 (8" NPS) × DN 125 (5" 
NPS) 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de redução concêntrica em aço carbono (ASME 16.9, ASTM 234) para 
solda de topo, SCH 40, diâmetro DN 200 (8" NPS) × DN 125 (5" NPS). 

Materiais: 

As conexões deverão ser fabricadas em aço carbono, próprias para solda, com espessura de parede 
SCH 40, atendendo a norma ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings e 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service. 
As conexões deverão ser marcadas com: 
1. Nome do fabricante; 
2. Identificação do material (grau ASTM ou ASME); 
3. Número schedule ou espessura da parede; e 
4. Diâmetro (NPS). 
Diâmetro nominal: 200 mm × 125 mm 

Serviços: 

A união dos tubos às conexões ou equipamentos deve seguir, no mínimo, as recomendações 
contidas na norma ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components para 
junção por soldagem. 
Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 
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Detalhe Gráfico: 

 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service 
ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components 

Referência Comercial: 

FV Conexões e Válvulas 2300 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01325 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Tê em aço carbono para solda de topo DN 
200 (8" NPS) 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de tê em aço carbono (ASME 16.9, ASTM 234) para solda de topo, 
SCH 40, diâmetro DN 200 (8" NPS). 

Materiais: 

As conexões deverão ser fabricadas em aço carbono, próprias para solda, com espessura de parede 
SCH 40, atendendo a norma ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings e 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service. 
As conexões deverão ser marcadas com: 
1. Nome do fabricante; 
2. Identificação do material (grau ASTM ou ASME); 
3. Número schedule ou espessura da parede; e 
4. Diâmetro (NPS). 
Diâmetro nominal: 200 mm 

Serviços: 

A união dos tubos às conexões ou equipamentos deve seguir, no mínimo, as recomendações 
contidas na norma ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components para 
junção por soldagem. 
Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ASME B16.9:2018 – Factory-Made Wrought Buttwelding Fittings 
ASTM A234:2019 – Standard Specification for Piping Fittings of Wrought Carbon Steel and Alloy 
Steel for Moderate and High Temperature Service 
ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components 

Referência Comercial: 

FV Conexões e Válvulas 2290 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01326 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
m 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) Descrição 

Tubo de aço-carbono preto DN 125 (5" NPS) 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de tubos de aço-carbono preto, ABNT NBR 5590, grau B, SCH 40, tipo 
E (com solda), extremidades biseladas, com diâmetro DN 125 (5" NPS) 

Materiais: 

A Contratada deverá fornecer e instalar tubos de aço-carbono preto, grau B, tipo E (com solda), 
espessura da parede SCH 40 (ABNT NBR 5590:2015 - Tubos de Aço-Carbono com ou sem Solda 
Longitudinal, Pretos ou Galvanizados — Requisitos), unindo os tubos através de soldagem ou 
flanges. 
A marcação dos tubos deve seguir o estabelecido no item 4.9.1 da ABNT NBR 5590, contendo: 
1. Nome ou símbolo do fabricante; 
2. Marcação ABNT NBR 5590; 
3. Tipo de tubo (E ou S); 
4. Dimensões do tubo; 
5. Grau do aço (A ou B); 
6. Comprimento. 

Serviços: 

A união dos tubos às conexões ou equipamentos deve seguir, no mínimo, as recomendações 
contidas na norma ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components para 
junção por soldagem ou flanges. 
O suporte da tubulação deverá seguir as recomendações contidas na norma MSS SP-58:2019 - Pipe 
Hangers and Supports – Materials, Design, Manufacture, Selection, Aplication, and Installation. 
A superfície externa da tubulação deve ser revestida com fundo anticorrosivo (“zarcão”) seguindo 
as recomendações do fabricante do fundo. Antes da aplicação do fundo anticorrosivo a tubulação 
deve estar limpa e seca, sem ferrugens, óleos ou graxas. Caso existam regiões da superfície com 
ferrugem, os óxidos devem ser removidos utilizando lixa. As regiões que sofrerão solda devem ser 
revestidas somente após a soldagem e o teste de estanqueidade, caso aplicável. 
Caso seja possível isolar a rede recém-instalada, a Contratada deverá executar um teste de 
estanqueidade das soldas e conexões pressurizando a linha (150 psig) com água tratada por 24 
(vinte e quatro) horas. A pressão pode ser aplicada através de uma árvore para manômetros 
instalada na nova rede. Decorridas as 24 (vinte e quatro) horas, a pressão deve ser verificada e 
havendo queda de pressão todas as conexões, flanges e soldas deverão ser inspecionadas, os 
vazamentos corrigidos e o teste refeito. 
As derivações na tubulação deverão seguir as recomendações contidas na norma Norma Técnica 
PETROBRAS N-1693:2012 – Diretrizes para Elaboração de Padronização de Material de 
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Tubulação para Instalações de Refino e Transporte, seção 6.8, diagrama 2: Critério para Selecção 
de Derivação para Serviço com Água, Ar e Nitrogênio. 
Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: comprimento de tubulação instalada. 
Unidade de Medição: m 

Detalhe Gráfico: 

 

Tabela: 

n/a 
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Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5590:2015 - Tubos de Aço-Carbono com ou sem Solda Longitudinal, Pretos ou 
Galvanizados — Requisitos 
ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components 
MSS SP-58:2019 - Pipe Hangers and Supports – Materials, Design, Manufacture, Selection, 
Aplication, and Installation 
Norma Técnica PETROBRAS N-1693:2012 – Diretrizes para Elaboração de Padronização de 
Material de Tubulação para Instalações de Refino e Transporte 

Referência Comercial: 

Aços Continente, Fabritubos, Brastetubos 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01327 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
m 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) Descrição 

Tubo de aço-carbono preto DN 200 (8" NPS) 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de tubos de aço-carbono preto, ABNT NBR 5590, grau B, SCH 40, tipo 
E (com solda), extremidades biseladas, com diâmetro DN 200 (8" NPS) 

Materiais: 

A Contratada deverá fornecer e instalar tubos de aço-carbono preto, grau B, tipo E (com solda), 
espessura da parede SCH 40 (ABNT NBR 5590:2015 - Tubos de Aço-Carbono com ou sem Solda 
Longitudinal, Pretos ou Galvanizados — Requisitos), unindo os tubos através de soldagem ou 
flanges. 
A marcação dos tubos deve seguir o estabelecido no item 4.9.1 da ABNT NBR 5590, contendo: 
1. Nome ou símbolo do fabricante; 
2. Marcação ABNT NBR 5590; 
3. Tipo de tubo (E ou S); 
4. Dimensões do tubo; 
5. Grau do aço (A ou B); 
6. Comprimento. 

Serviços: 

A união dos tubos às conexões ou equipamentos deve seguir, no mínimo, as recomendações 
contidas na norma ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components para 
junção por soldagem ou flanges. 
O suporte da tubulação deverá seguir as recomendações contidas na norma MSS SP-58:2019 - Pipe 
Hangers and Supports – Materials, Design, Manufacture, Selection, Aplication, and Installation. 
A superfície externa da tubulação deve ser revestida com fundo anticorrosivo (“zarcão”) seguindo 
as recomendações do fabricante do fundo. Antes da aplicação do fundo anticorrosivo a tubulação 
deve estar limpa e seca, sem ferrugens, óleos ou graxas. Caso existam regiões da superfície com 
ferrugem, os óxidos devem ser removidos utilizando lixa. As regiões que sofrerão solda devem ser 
revestidas somente após a soldagem e o teste de estanqueidade, caso aplicável. 
Caso seja possível isolar a rede recém-instalada, a Contratada deverá executar um teste de 
estanqueidade das soldas e conexões pressurizando a linha (150 psig) com água tratada por 24 
(vinte e quatro) horas. A pressão pode ser aplicada através de uma árvore para manômetros 
instalada na nova rede. Decorridas as 24 (vinte e quatro) horas, a pressão deve ser verificada e 
havendo queda de pressão todas as conexões, flanges e soldas deverão ser inspecionadas, os 
vazamentos corrigidos e o teste refeito. 
As derivações na tubulação deverão seguir as recomendações contidas na norma Norma Técnica 
PETROBRAS N-1693:2012 – Diretrizes para Elaboração de Padronização de Material de 
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Tubulação para Instalações de Refino e Transporte, seção 6.8, diagrama 2: Critério para Selecção 
de Derivação para Serviço com Água, Ar e Nitrogênio. 
Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: comprimento de tubulação instalada. 
Unidade de Medição: m 

Detalhe Gráfico: 

 

Tabela: 

n/a 
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Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 5590:2015 - Tubos de Aço-Carbono com ou sem Solda Longitudinal, Pretos ou 
Galvanizados — Requisitos 
ASME B31.5:2019 – Refrigeration Piping and Heat Transfer Components 
MSS SP-58:2019 - Pipe Hangers and Supports – Materials, Design, Manufacture, Selection, 
Aplication, and Installation 
Norma Técnica PETROBRAS N-1693:2012 – Diretrizes para Elaboração de Padronização de 
Material de Tubulação para Instalações de Refino e Transporte 

Referência Comercial: 

Aços Continente, Fabritubos, Brastetubos 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01328 
Grande Área 

Ar Condicionado 
Categoria 

Válvulas 
Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Válvula de esfera em bronze 1/2” 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de Válvula de esfera em bronze, PN 25, diâmetro nominal: 15 (1/2" 
NPS) 

Materiais: 

Válvula de esfera em bronze, PN 25, diâmetro nominal: 1/2”. 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Este serviço será pago conforme unidade instalada, de acordo com o diâmetro nominal. 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

Niagara Fig. 317 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00326 
Grande Área 

Ar Condicionado 
Categoria 

Válvulas 
Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Válvula de esfera em bronze 3/4” 
Versão:  
v02 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de válvula de esfera em bronze, PN 25, diâmetro nominal: 3/4”. 

Materiais: 

Válvula de esfera em bronze, PN 25, diâmetro nominal: 3/4”. 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Este serviço será pago conforme unidade instalada, de acordo com o diâmetro nominal. 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

Niagara Fig. 317 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01329 
Grande Área 

Ar Condicionado 
Categoria 

Válvulas 
Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Válvula gaveta com flange DN 125 (5" NPS) 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de válvula gaveta com flange DN 125 (5" NPS). 

Materiais: 

Válvula gaveta ferro fundido classe ANSI 125 com flanges padrão ASME B16.1:2015 – Gray Iron 
Pipe Flanges and Flanged Fittings: Classes 25, 125 and 250. 

Serviços: 

Caberá à Contratada conectar tubulação e conexões aos equipamentos, válvulas e outros 
dispositivos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade de válvula instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ASME B16.1:2015 – Gray Iron Pipe Flanges and Flanged Fittings: Classes 25, 125 and 250 

Referência Comercial: 

Niagara Fig. 272 
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Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00339 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
m² 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) Descrição 

Proteção mecânica em alumínio 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de proteção mecânica em alumínio corrugado ou liso. 

Materiais: 

Proteção mecânica em alumínio corrugado ou liso, conforme projeto, com espessura mínima de 0,15 
mm. Inclui cintas de alumínio com selo, com espaçamento máximo entre cintas de 500 mm. 

Serviços: 

O serviço inclui a instalação da proteção mecânica em tubo novo ou existente, incluindo os 
acessórios de fixação. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Conforme metro quadrado utilizado. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

n/a 
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Referência Externa: 

https://gruporetec.com.br/produto/dutos-tdc/ 
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Código SINFRA 

SF-00327 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
m² 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Isolamento elastomérico em formato de 
prancha autoadesiva 

Versão:  
v02 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de isolamento elastomérico em formato prancha autoadesiva de 
espessura M (19 mm). 

Materiais: 

Fornecimento de isolamento de borracha elastomérica com células fechadas, espessura M, com 
resistência à difusão de vapor d’água &#956; &#8805; 7.000 (EN 12.086/UNE 92.106), 
condutividade térmica a 0°C &#955; < 0,038 W/(m.K) (ISO 8.497/EN 12.667), e índice de 
propagação superficial de chama e índice de densidade ótica máxima de fumaça conforme ABNT 
NBR 16401:2008 - Instalações de Ar-Condicionado - Sistemas Centrais e UnitáriosABNT NBR 
16401:2008 - Instalações de Ar-Condicionado - Sistemas Centrais e Unitários:2008 - Instalações 
de Ar-Condicionado - Sistemas Centrais e Unitários. 

Serviços: 

O isolamento deverá ser instalado conforme determinações de projeto, recomendações do manual 
do fabricante e referências normativas, revestindo superfície externa ou internamente; 
O isolamento de válvulas, registros e filtros contará como a instalação de 1 (um) metro de 
isolamento em tubulação da mesma bitola que a bitola nominal da peça; 
As juntas devem ser devidamente seladas, com adesivo próprio para aderir ao isolamento e ao 
revestimento do material a ser isolado. Os extremos da superfície isolada e do isolamento devem 
ser fixados com o adesivo. Não será aceita a instalação do isolamento preso apenas por fita na 
superfície exterior do tubo; 
As uniões coladas deverão estar fixadas em pontos críticos, como flanges, secções em T, curvas, 
suportes etc. Quando trabalhando em áreas externas, as juntas coladas devem ficar protegidas dos 
raios solares; 
Ao finalizar o serviço de instalação do isolamento, esse deverá ser marcado, através de uma 
palavra ou de um símbolo, de maneira a facilmente identificar a direção do fluxo de água. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 
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Critérios e Condições: 

Esse serviço será pago, segundo Ordem de Serviço da Fiscalização, conforme a área de manta 
aplicada. 
O relatório a ser apresentado deve conter: informações sobre marca, modelo, quantidade e 
espessura dos materiais instalados. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 16401:2008 - Instalações de Ar-Condicionado - Sistemas Centrais e Unitários 
ISO 8497:1994 - Thermal insulation -- Determination of steady-state thermal transmission 
properties of thermal insulation for circular pipes 
EN 12667 - Thermal performance of building materials and products. Determination of thermal 
resistance by means of guarded hot plate and heat flow meter methods. Products of high and 
medium thermal resistance 
EN 12086 - Thermal insulating products for building applications. Determination of water vapour 
transmission properties 
UNE 92106; 
Manual de Instalação Armaflex, Armacell Enterprise GmbH 

Referência Comercial: 

AF/Armaflex M-99/E-A, K-Flex ST 

Referência Externa: 

n/a 
  



 

 

 

Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

59

 

Código SINFRA 

SF-01317 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
m 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Isolamento elastomérico para tubulações de 
ferro de 5” 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de isolamento elastomérico em formato de tubo ou coquilha de 
espessura M, próprio para tubulações de ferro de diâmetro nominal 5”. 

Materiais: 

Fornecimento de isolamento de borracha elastomérica com células fechadas, espessura M, com 
resistência à difusão de vapor d’água µ ≥ 7.000 (EN 12.086/ UNE 92.106), condutividade térmica 
a 0°C λ < 0,038 W/(m.K) (ISO 8.497/ EN 12.667), e índice de propagação superficial de chama e 
índice de densidade ótica máxima de fumaça conforme ABNT NBR 16401:2008 - Instalações de 
Ar-Condicionado - Sistemas Centrais e Unitários. 

Serviços: 

O isolamento deverá ser instalado conforme determinações de projeto, recomendações do manual 
do fabricante e referências normativas, revestindo superfície externa ou internamente; 
O isolamento de válvulas, registros e filtros contará como a instalação de 1 (um) metro de 
isolamento em tubulação da mesma bitola que a bitola nominal da peça; 
As juntas devem ser devidamente seladas, com adesivo próprio para aderir ao isolamento e ao 
revestimento do material a ser isolado. Os extremos da superfície isolada e do isolamento devem 
ser fixados com o adesivo. Não será aceita a instalação do isolamento preso apenas por fita na 
superfície exterior do tubo; 
As uniões coladas deverão estar fixadas em pontos críticos, como flanges, secções em T, curvas, 
suportes etc. Quando trabalhando em áreas externas, as juntas coladas devem ficar protegidas dos 
raios solares; 
Ao finalizar o serviço de instalação do isolamento, esse deverá ser marcado, através de uma 
palavra ou de um símbolo, de maneira a facilmente identificar a direção do fluxo de água. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 
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Critérios e Condições: 

Esse serviço será pago, segundo Ordem de Serviço da Fiscalização, conforme comprimento linear 
de tubo ou coquilha e de acordo com o diâmetro nominal e o material da tubulação revestida. 
O relatório a ser apresentado deve conter: informações sobre marca, modelo, quantidade e 
espessura dos materiais instalados. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 16401:2008 - Instalações de Ar-Condicionado - Sistemas Centrais e Unitários 
ISO 8497:1994 - Thermal insulation -- Determination of steady-state thermal transmission 
properties of thermal insulation for circular pipes 
EN 12667 - Thermal performance of building materials and products. Determination of thermal 
resistance by means of guarded hot plate and heat flow meter methods. Products of high and 
medium thermal resistance 
EN 12086 - Thermal insulating products for building applications. Determination of water vapour 
transmission properties 
UNE 92106 
Manual de Instalação Armaflex, Armacell Enterprise GmbH 

Referência Comercial: 

M-140  

Referência Externa: 

http://energycold.com.br/public/img/upload/fabricante-1/AFArmaflexLeaflet0711BR.pdf 
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Código SINFRA 

SF-00015 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 
Preliminares 

Unidade:  
un 

Composição:  
Locação Descrição 

Locação de caçambas 
Versão:  
v02 

Descrição Detalhada: 

Locação de caçambas incluindo o transporte e a disposição do entulho proveniente dos serviços 
executados no âmbito do contrato. 

Materiais: 

As caçambas devem possuir capacidade de 5 m³, em formato usual do mercado que facilite o 
lançamento do entulho, estar em bom estado físico, serem pintadas na sua parte exterior, livre de 
ferrugem e de extremidades pontiagudas ou cortantes, contar com faixas refletivas ao longo das 
quatro laterais externas e trazer o telefone de contato da empresa pelo qual se pode solicitar a 
substituição da caçamba. 

Serviços: 

A locação de caçamba terá duração de 10 (dez) dias corridos, ou até quando a caçamba estiver 
cheia, o que ocorrer primeiro. Caso a caçamba ainda esteja vazia ao término do prazo de 10 (dez) 
dias, a Contratada fará jus a receber uma locação de caçamba, a título de aluguel do equipamento 
disponibilizado. 
A localização da caçamba no Complexo Arquitetônico do Senado Federal – CASF deve ser 
submetida previamente à aprovação da Fiscalização. 
A retirada e colocação de caçambas deverá ser realizada de modo a causar o mínimo de transtorno 
possível ao funcionamento dos edifícios do Senado Federal, não sendo permitida, em princípio, das 
08:00 às 18:00 nos dias úteis, exceto com a autorização da Fiscalização. 
Caberá à Contratada a separação dos resíduos sólidos recicláveis, respeitando as normas ABNT 
pertinentes, bem como sua destinação, de forma a garantir que eles atinjam postos, cooperativas ou 
empresas de coleta (Critério de sustentabilidade ambiental, IN nº1/2010/MPOG, art. 6º, VI e VII). 
É de inteira responsabilidade da Contratada a destinação final dos entulhos, que deve estar de 
acordo com a Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, demais normas e com a 
legislação local. 
O descarte deve ser feito conforme as determinações do Comitê Gestor do Plano Integrado de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e Volumosos – CORC/DF. A caçamba, a empresa 
e o veículo de transporte devem ser cadastrados. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 
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Observações: 

O serviço engloba a locação da caçamba, com remoção da caçamba e destinação adequada dos 
entulhos ao final do período de locação. O transporte do entulho da intervenção até a caçamba será 
remunerado separadamente. 
Cada caçamba poderá receber o entulho de múltiplas intervenções Contratadas no âmbito do 
presente Registro de Preços, conforme a necessidade do Senado Federal. 

Critérios e Condições: 

Unidade de Medição: por unidade locada 

Detalhe Gráfico: 

 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

Disk Caçamba - Geo Entulhos; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00046 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 
Preliminares 

Unidade:  
m³ 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) Descrição 

Retirada de entulhos 
Versão:  
v02 

Descrição Detalhada: 

Remoção regular, transporte horizontal/vertical, e carga em caçamba de entulho proveniente dos 
serviços executados no âmbito do contrato. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

O entulho deverá ser retirado regularmente, uma vez que não será permitido o acúmulo de entulho 
nos locais dos serviços ou em quaisquer outras áreas do Senado Federal, sendo levados às 
caçambas Contratadas no âmbito deste Registro de Preços. Quando necessário, a remoção vertical 
do entulho e detritos deverá ser realizada por gárgulas (condutores verticais), em situação 
previamente submetida à aprovação da Fiscalização. 
O entulho será removido ensacado. 
A remoção de entulhos deverá ser realizada de modo a causar o mínimo de transtorno possível ao 
funcionamento do Senado Federal, não sendo permitida, em princípio, das 08:00 às 18:00 nos dias 
úteis, devendo ser realizada, sempre que possível, por saídas de serviço (secundárias). 
É de inteira responsabilidade da Contratada a destinação final dos entulhos, que deve estar de 
acordo com a Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002 - Gestão dos resíduos da construção 
civil, demais normas e com a legislação local. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

O serviço engloba a retirada do entulho do local da intervenção até a caçamba. A locação de 
caçambas, que inclui o custo da destinação final dos entulhos, deve ser remunerada por item 
específico. 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, será considerado o volume a ser demolido multiplicado pelo 
fator 2 (x2). Unidade de Medição: m3 (metro cúbico) de entulho. 

Detalhe Gráfico: 
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n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002 - Gestão dos resíduos da construção civil 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00073 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Limpeza 
Unidade:  
m² 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Limpeza final de intervenção 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

A cada trecho de intervenção concluído, assim como nas áreas de passagem de materiais e 
equipamentos, e na área do canteiro quando de sua desmontagem, a Contratada fará limpeza total 
do espaço, considerando um raio de 3m da área de efetiva execução dos serviços. Ressalta-se que o 
raio de medição se aplica onde houver trânsito. Deverá remover todo o entulho do local da 
intervenção, remover manchas e salpicos de tintas dos revestimentos e superfícies em geral e 
efetuar limpeza dos vidros com esponja macia e produto industrializado. Assim, ao fim do 
contrato, não haverá qualquer detrito ou marca dos serviços nos pisos e superfícies em geral. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Área de limpeza (m²), considerando raio de execução. Unidade de Medição: 
m² 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 
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Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

  



 

 

 

Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

67

 

Código SINFRA 

SF-00467 

Grande Área 

Marcenaria e 
Serralheria 

Categoria 

Colas e Espuma 
Expansiva 

Unidade:  
Frasco de 500 
ml com 
aplicador Composição:  

Material 
Descrição 

Espuma Expansiva à base de poliuretano 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Espuma expansiva de poliuretano monocomponente, para fixação e isolamento de juntas em torno 
de janelas, armações de portas, portais e caixilhos. 
Capacidade de adesão a tijolos, concreto, reboco, madeira, metais, isopor, PVC rígido poliuretano 
rígido. 
Fornecido em Frascos de 500 ml. 

Materiais: 

Frasco de Aerosol com 500 ml, com aplicador. 
Cor amarelo areia 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

n/a 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

Sika Boom- Modelo S ou Modelo M – Sika ou similar. 

Referência Externa: 

https://bra.sika.com/pt/solucoes-produtos/construcao/selagem-e-vedacao-de-juntas/instalacao-e-
vedacao-de-portas-e-esquadrias/grupos-de-produtos-selantes-especiais/espuma-de-fixacao.html 
http://www.sika.com.br/dms/getdocument.get/a89d2a87-c8ec-34d0-a360-a 
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Código SINFRA 

SF-00005 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 
Preliminares 

Unidade:  
m³ 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) Descrição 

Demolição de alvenarias 
Versão:  
v02 

Descrição Detalhada: 

Demolição de alvenarias, incluindo os seus respectivos revestimentos. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

As demolições, quando necessárias, serão realizadas conforme indicado em projeto. Serão 
realizadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem 
danos ao Senado ou a terceiros. 
Preparação do Serviço:  
Antes de se iniciar a demolição: 
1) Caberá à Contratada realizar inspeção na área a ser demolida para a verificação de instalações 
existentes, mediante equipamento próprio de localização eletrônica de tubos e cabos de 
radiodetecção. Caso seja verificada a existência de instalações não previstas, a Fiscalização deve 
ser notificada antes da execução do serviço. 
2) As instalações de energia elétrica, água, esgoto, drenagem ou outras, existentes na parede, 
devem ser desligadas / isoladas. Caberá à Contratada se certificar de que tais instalações estão 
desligadas ou isoladas e solicitar à Fiscalização ações no sentido de providenciar os desligamentos 
ou isolações.  
3) Devem ser removidos os vidros, ripados, estuques e quaisquer outros elementos frágeis. 4) O 
Responsável Técnico da Contratada deverá se certificar que a mesma não comprometerá a 
estabilidade e segurança da parte remanescente. 
Proteção do mobiliário: Todo o mobiliário, o piso, ou quaisquer elementos devem ser protegidos 
ou retirados do local. A Contratada se responsabilizará por quaisquer danos causados durante a 
execução do serviço ao mobiliário, revestimentos existentes, elementos construtivos, ou outros 
elementos existentes no local. 
Execução da demolição: Toda demolição deverá ser programada e acompanhada pelo Responsável 
Técnico da Contratada e, caso este julgue necessário, por especialista em Segurança do Trabalho a 
expensas da Contratada. Os materiais das edificações, durante a demolição e remoção, devem ser 
previamente umedecidos. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 
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Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Considerar-se-á o volume da alvenaria calculado antes da demolição. 
Unidade de Medição: m³ (metro cúbico), 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00093 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Revestimentos 
Unidade:  
m² 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Reboco com argamassa industrializada e=2,0 
cm 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Preparo e aplicação de argamassa industrializada, em massa única, com espessura média de 20 mm 
(vinte milímetros) a ser aplicada em áreas internas e áreas externas. Compreende o fornecimento de 
todos os materiais, inclusive aditivo impermeabilizante quando for o caso, e mão de obra 
necessários à execução do serviço. 

Materiais: 

Argamassa industrializada de uso geral, pronta para uso apenas com adição de água, para 
revestimentos de blocos de concreto, cerâmicos e tijolos de barro maciços, com possibilidade de 
utilização em paredes, tetos, áreas internas (sem a necessidade de chapisco) e externas (sobre 
chapisco). 
Aditivo mineral impermeabilizante para argamassa industrializada, de amplo uso, compatível com 
a argamassa de assentamento e reboco, para utilização em áreas e elementos submetidos à 
umidade. 

Serviços: 

Preparo da Base: A superfície da base não deve apresentar desvios de prumo e planeza superiores 
aos previstos pela norma técnica ABNT NBR 13749:1996  Emenda 1 de 2013 - Revestimento de 
paredes e tetos de argamassas inorgânicas - Especificação. A superfície da base deve estar firme, 
limpa, seca, isenta de pó, óleo, tinta ou quaisquer outros resíduos que possam impedir a aderência 
da argamassa. No caso de revestimentos internos, a argamassa poderá ser aplicada diretamente 
sobre as alvenarias, conforme orientação do fabricante. Em uso externo, aplicar sobre chapisco. Em 
situações de clima adverso, em temperaturas maiores de 25°C e umidade inferior a 40%, a base 
deverá ser umedecida antes da aplicação da argamassa. 
Preparo do Produto: a preparação do produto deverá seguir as orientações do fabricante. Poderá ser 
mecânica ou manual. A argamassa deverá ser utilizada no prazo máximo de 3 (três) horas da 
preparação, salvo com indicação distinta do fabricante. 
Reboco Hidrofugante: nas áreas submetidas a umidade (banheiros, cozinhas, copas, áreas externas, 
entre outros) e paredes dos pavimentos inferiores (em contato com o solo) até a altura de 1,50 m 
(um metro) deverá ser adicionada à argamassa de reboco, na etapa de preparo do produto, 
impermeabilizante conforme especificado no item “materiais” acima. O preparo deverá seguir as 
instruções do fabricante, com diluição de 4% (2 litros para cada 50 kg de cimento) em relação à 
massa de cimento utilizada na argamassa, salvo em indicação diversa do fabricante. 
Aplicação: A aplicação com até 20 mm de espessura poderá ser realizada em camada única em 
paredes. Em tetos, a espessura das camadas de aplicação não deverá exceder 20 mm. Sobre tetos 
chapiscados, o reboco em massa única deverá ter espessura mínima final de 10 mm e máxima de 
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20 mm. Sobre alvenarias chapiscadas, o reboco em massa única deverá ter espessura final mínima 
de 10 mm e máxima de 50 mm. 
Condições Climáticas: Quando houver previsão de chuvas, a aplicação do reboco externo não será 
iniciada ou, caso já o tenha sido, será ordenada sua interrupção. Na ocorrência de temperaturas 
elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas superfícies 
molhadas ao término do trabalho. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, será utilizada a área efetiva executada, descontando-se 2,00 
m² a todos os vãos com áreas superiores a 2,00 m² (dois metros quadrados). Unidade de Medição: 
m² (metro quadrado). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 13281:2005 - Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos – 
Requisito 
ABNT NBR 7200:1998 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas - 
Procedimento 
ABNT NBR 13749:1996  Emenda 1 de 2013 - Revestimento de paredes e tetos de argamassas 
inorgânicas - Especificação 

Referência Comercial: 

Argamassa Multimassa Uso Geral. Fabricante: Weber/Saint Gobain ou similar; 
Impermeabilizante Weber.tec tecplus 1. Fabricante: Weber/Saint Gobain ou similar. 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01321 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Estrutural 
Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Suporte metálico tipo T 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de suporte metálico tipo T, inclusive montagem e pintura em primer 
anticorrosivo. 

Materiais: 

O trecho vertical do suporte é formado por dois perfis U Enrijecidos 100mm x 50mm x 17mm, 
com 3mm de espessura de acordo com a ficha de especificação SF-00516 soldados face a face. 
O trecho horizontal do suporte é formado por um Perfil U Enrijecido 100mm x 50mm x 17mm, 
com 3mm de espessura de acordo com a ficha de especificação SF-00516 deitado.  
A placa de base, os enrijecedores triangulares e as tampas laterais serão de chapa de aço carbono 
de 1/4" de espessura. 
A fixação do suporte no substrato será por meio de aparafusamento/chumbamento da placa no piso 
existente por meio de barras rosqueadas chumbadas com bitola de 1/2". 
Eletrodo de solda do tipo E60 ou similar. 
Todos os materiais metálicos serão do tipo ASTM A36, SAE 1020, USI SAC 300 ou similar. 
Pintura anticorrosiva 

Serviços: 

Os perfis U enrijecidos deverão ser soldados ao longo de todo o contato, sendo a perna da solda de 
no mínimo 3 mm. Isso vale tanto para os perfis no trecho horizontal quanto para aqueles no trecho 
vertical. Ainda, essa orientação é válida para a ligação entre os trechos vertical e horizontal, para os 
enrijecedores triangulares em chapa de aço, para a ligação entre a chapa de base e o pefil U duplo, 
para as tampas laterais e para quaisquer outros serviços de solda necessários. 
Os serviços de fixação deverão contemplar a regularização da superfície de contato, quando 
necessário, a serem executados e remunerados segundo a ficha de especificação SF-00106. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 
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Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 
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Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 14762:2010 - Dimensionamento de estruturas de aço de edifícios constituídas por 
perfis formados a frio - procedimento 
ABNT NBR 8800:2008 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de 
edifíciosASTM A36 - Standard Specification for Carbon Structural Steel 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00106 
Grande Área 

Civil 

Categoria 

Pisos, 
Revestimentos e 
Pavimentação 

Unidade:  
m² 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Contrapiso em argamassa (e=2cm) ou 
Regularização de contrapiso existente 

Versão:  
v02 

Descrição Detalhada: 

Contrapiso em argamassa (e=2cm) ou Regularização de contrapiso existente 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

Contrapiso novo ou regularização de contrapiso existente, utilizando argamassa traço 1:4 (cimento 
e areia), preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicado em áreas secas sobre laje, aderido, 
espessura 2cm, acabamento não reforçado. 
Preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicado em áreas secas sobre laje, aderido, espessura 2cm, 
acabamento não reforçado. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: área (m²) de contrapiso efetivamente regularizado. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 
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Referência Comercial: 

Areia Média Lavada Saco 20kg - Grupo Tomino 
Cimento CP II F 32 Todas as Obras 50kg Votoran - Votorantin; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01320 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Estrutural 
Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Suporte metálico tipo T com alça 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de suporte metálico tipo T com alça, inclusive montagem e pintura em 
primer anticorrosivo. 

Materiais: 

O trecho vertical do suporte é formado por dois perfis U Enrijecidos 100mm x 50mm x 17mm, 
com 3mm de espessura de acordo com a ficha de especificação SF-00516 soldados face a face. 
O trecho horizontal do suporte é formado por um Perfil U Enrijecido 100mm x 50mm x 17mm, 
com 3mm de espessura de acordo com a ficha de especificação SF-00516 deitado.  
A placa de base, os enrijecedores triangulares e a tampa lateral serão de chapa de aço carbono de 
1/4" de espessura. 
A fixação do suporte no substrato será por meio de aparafusamento/chumbamento da placa no piso 
existente por meio de barras rosqueadas chumbadas com bitola de 1/2". 
A abraçadeira é do tipo U de vergalhão com curva de 8" e bitola de 1/2". 
Porcas e arruelas para vergalhão rosqueado de 1/2". 
Eletrodo de solda do tipo E60 ou similar. 
Para as porcas e arruelas, devem ser utilizados aços ASTM A563 e ASTM F844, ou similares, 
respectivamente. O restante dos materiais metálicos será do tipo ASTM A36, SAE 1020, USI SAC 
300 ou similar. 
Pintura anticorrosiva 

Serviços: 

Os perfis U enrijecidos deverão ser soldados ao longo de todo o contato, sendo a perna da solda de 
no mínimo 3 mm. Isso vale tanto para os perfis no trecho horizontal quanto para aqueles no trecho 
vertical. Ainda, essa orientação é válida para a ligação entre os trechos vertical e horizontal, para os 
enrijecedores triangulares em chapa de aço, para a ligação entre a chapa de base e o pefil U duplo, 
para a tampa lateral e para quaisquer outros serviços de solda necessários. 
A abraçadeira em U deverá ser fixada por meio de porcas e arruelas. 
Os serviços de fixação deverão contemplar a regularização da superfície de contato, quando 
necessário, a serem executados e remunerados segundo a ficha de especificação SF-00106. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 
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Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 
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Referências Normativas: 

ABNT NBR 14762:2010 - Dimensionamento de estruturas de aço de edifícios constituídas por 
perfis formados a frio - procedimento 
ABNT NBR 8800:2008 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de 
edifícios 
ASTM A36 - Standard Specification for Carbon Structural Steel 
ASTM A563:2015 - Standard Specification for Carbon and Alloy Steel Nuts 
ASTM F844:2013 - Standard Specification for Washers, Steel, Plain (Flat), Unhardened for 
General Use 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01323 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Estrutural 
Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Suporte metálico tipo trave baixa 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de suporte metálico tipo Trave baixa, inclusive montagem e pintura em 
primer anticorrosivo. 

Materiais: 

Todas as barras usadas são cantoneiras de abas iguais de 2" x 3/16", conforme a ficha de 
especificação SF-00503. O mesmo se aplica aos limitadores de movimento da cambota. 
As ligações entre as barras são parafusadas com parafuso sextavado 3/8", porca e arruela 
compatíveis. 
A placa de base será de chapa de aço carbono de 1/4" de espessura. 
A fixação do suporte no substrato será por meio de aparafusamento/chumbamento da placa no piso 
existente por meio de barras rosqueadas chumbadas com bitola de 1/2". 
Eletrodo de solda do tipo E60 ou similar. 
Para as porcas e arruelas, devem ser utilizados aços ASTM A563 e ASTM F844, ou similares, 
respectivamente. Para os parafusos, o material será ASTM A307 ou similar. O restante dos 
materiais metálicos será do tipo ASTM A36, SAE 1020, USI SAC 300 ou similar. 
Pintura anticorrosiva. 

Serviços: 

Os perfis cantoneira na vertical deverão ser soldados ao longo de todo o perímetro comum à chapa 
de base, sendo a perna da solda de no mínimo 3 mm. Isso também vale para a solda entre os perfis 
horizontais e os limitadores de movimento da cambota e para quaisquer outros serviços de solda 
necessários. 
Os serviços de fixação deverão contemplar a regularização da superfície de contato, quando 
necessário, a serem executados e remunerados segundo a ficha de especificação SF-00106. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 
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Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 14762:2010 - Dimensionamento de estruturas de aço de edifícios constituídas por 
perfis formados a frio - procedimento 
ABNT NBR 8800:2008 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de 
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edifícios 
ASTM A36 - Standard Specification for Carbon Structural Steel 
ASTM A563:2015 - Standard Specification for Carbon and Alloy Steel Nuts 
ASTM A307:2014 - Standard Specification for Carbon Steel Bolts, Studs, and Threaded Rod 
60 000 PSI Tensile Strength 
ASTM F844:2013 - Standard Specification for Washers, Steel, Plain (Flat), Unhardened for 
General Use 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01322 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Estrutural 
Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Suporte metálico tipo trave alta 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de suporte metálico tipo trave alta, inclusive montagem e pintura em 
primer anticorrosivo. 

Materiais: 

Todas as barras usadas são cantoneiras de abas iguais de 2" x 3/16", conforme a ficha de 
especificação SF-00503. O mesmo se aplica aos limitadores de movimento da cambota. 
As ligações entre as barras são parafusadas com parafuso sextavado 3/8", porca e arruela 
compatíveis. 
A placa de base será de chapa de aço carbono de 1/4" de espessura. 
A fixação do suporte no substrato será por meio de aparafusamento/chumbamento da placa no piso 
existente por meio de barras rosqueadas chumbadas com bitola de 1/2". 
Eletrodo de solda do tipo E60 ou similar. 
Para as porcas e arruelas, devem ser utilizados aços ASTM A563 e ASTM F844, ou similares, 
respectivamente. Para os parafusos, o material será ASTM A307 ou similar. O restante dos 
materiais metálicos será do tipo ASTM A36, SAE 1020, USI SAC 300 ou similar. 
Pintura anticorrosiva 

Serviços: 

Os perfis cantoneira na vertical deverão ser soldados ao longo de todo o perímetro comum à chapa 
de base, sendo a perna da solda de no mínimo 3 mm. Isso também vale para a solda entre os perfis 
horizontais e os limitadores de movimento da cambota e para quaisquer outros serviços de solda 
necessários. 
Os serviços de fixação deverão contemplar a regularização da superfície de contato, quando 
necessário, a serem executados e remunerados segundo a ficha de especificação SF-00106. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 
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Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

 

Tabela: 

n/a 
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Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 14762:2010 - Dimensionamento de estruturas de aço de edifícios constituídas por 
perfis formados a frio - procedimento 
ABNT NBR 8800:2008 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de 
edifícios 
ASTM A36 - Standard Specification for Carbon Structural Steel 
ASTM A563:2015 - Standard Specification for Carbon and Alloy Steel Nuts 
ASTM A307:2014 - Standard Specification for Carbon Steel Bolts, Studs, and Threaded Rod 
60 000 PSI Tensile Strength 
ASTM F844:2013 - Standard Specification for Washers, Steel, Plain (Flat), Unhardened for 
General Use 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01324 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Estrutural 
Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Suporte metálico tipo trave com suportes 
desiguais 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de suporte metálico tipo trave alta, inclusive montagem e pintura em 
primer anticorrosivo. 

Materiais: 

Todas as barras usadas são cantoneiras de abas iguais de 2" x 3/16", conforme a ficha de 
especificação SF-00503. O mesmo se aplica aos limitadores de movimento da cambota. 
As ligações entre as barras são parafusadas com parafuso sextavado 3/8", porca e arruela 
compatíveis. 
A placa de base será de chapa de aço carbono de 1/4" de espessura. 
A fixação do suporte no substrato será por meio de aparafusamento/chumbamento da placa no piso 
existente por meio de barras rosqueadas chumbadas com bitola de 1/2". 
Eletrodo de solda do tipo E60 ou similar. 
Para as porcas e arruelas, devem ser utilizados aços ASTM A563 e ASTM F844, ou similares, 
respectivamente. Para os parafusos, o material será ASTM A307 ou similar. O restante dos 
materiais metálicos será do tipo ASTM A36, SAE 1020, USI SAC 300 ou similar. 
Pintura anticorrosiva. 

Serviços: 

Os perfis cantoneira na vertical deverão ser soldados ao longo de todo o perímetro comum à chapa 
de base, sendo a perna da solda de no mínimo 3 mm. Isso também vale para a solda entre os perfis 
horizontais e os limitadores de movimento da cambota e para quaisquer outros serviços de solda 
necessários. 
Os serviços de fixação deverão contemplar a regilarização da superfície de contato, quando 
necessário, a serem executados e remunerados segundo a ficha de especificação SF-00106. 
Considerando que a altura da mureta é variável, poderá ser elevada uma pequena alvenaria em 
tijolos maciços, a ser executada e remunerada segundo a ficha de especificação SF-00084, para 
nivelamento. A largura dessa base em alvenaria será de cerca de 23 cm já acabada. Para 
acabamento, serão aplicados chapisco, segundo a ficha de especificação SF-00091 e argamassa de 
regularizaçao segundo a ficha de especificação SF-00094. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 
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Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 

 

Tabela: 
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n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 14762:2010 - Dimensionamento de estruturas de aço de edifícios constituídas por 
perfis formados a frio - procedimento 
ABNT NBR 8800:2008 - Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de 
edifíciosASTM A36 - Standard Specification for Carbon Structural Steel 
ASTM A563:2015 - Standard Specification for Carbon and Alloy Steel Nuts 
ASTM A307:2014 - Standard Specification for Carbon Steel Bolts, Studs, and Threaded Rod 
60 000 PSI Tensile Strength 
ASTM F844:2013 - Standard Specification for Washers, Steel, Plain (Flat), Unhardened for 
General Use 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00084 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Vedações 
Unidade:  
m² 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Alvenaria de vedação 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Execução de alvenaria em blocos cerâmicos vazados ou tijolos maciços, incluindo o fornecimento 
de material e mão de obra. Não compreende o revestimento. 

Materiais: 

Blocos Cerâmicos: componentes de alvenaria com furos prismáticos e/ou cilíndricos 
perpendiculares às faces que os contêm. A dimensão nominal do bloco deverá seguir a alvenaria 
existente ou o indicado em projeto nas dimensões comerciais mais próximas. Serão blocos de 
vedação comuns, não portantes. Os blocos não apresentarão defeitos sistemáticos, tais como 
trincas, quebras, superfícies irregulares, deformações e desuniformidade de cor. 
Tijolos Maciços: tijolo com todas as faces plenas de material, com rebaixos de fabricação em uma 
das faces. Fabricado com argila, conformado por extrusão ou prensagem, queimado à temperatura 
que permita ao produto final atender às condições determinadas na Norma. As peças deverão 
apresentar perfeito cozimento, resistência mínima de 2,0 MPA. Deverão ter superfície porosa e 
áspera, arestas vivas e duras. A dimensão nominal do bloco deverá seguir a alvenaria existente ou o 
indicado em projeto nas dimensões comerciais mais próximas 
Argamassa de Assentamento: argamassa fabricada a base de cimento Portland, minerais 
pulverizados, cal hidratada, areia de quartzo termotratada e aditivos especiais, com composição 
adequada e indicada pelo fabricante para assentamento de alvenaria. 
Aditivo mineral impermeabilizante para argamassa industrializada, de amplo uso, compatível com 
a argamassa de assentamento e reboco, para utilização em áreas e elementos submetidos à 
umidade. 
Barras de aço e/ou telas metálicas 

Serviços: 

Preparação: As alvenarias de blocos cerâmicos obedecerão às dimensões e aos alinhamentos 
determinados no Projeto de Arquitetura ou da alvenaria existente. Haverá o cuidado de não deixar 
panos soltos de alvenaria por longos períodos, nem os executar em panos de mais de 1,50 m (um 
vírgula cinquenta metro) de altura de uma só vez. As alvenarias apoiadas em áreas 
impermeabilizadas serão executadas, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) após a execução da 
impermeabilização. Os componentes cerâmicos serão abundantemente molhados antes de sua 
colocação. As superfícies de concreto em contato com a alvenaria a ser executada devem estar 
previamente chapiscadas. 
Assentamento: O assentamento será executado com juntas de amarração desencontradas. As fiadas 
serão perfeitamente de nível, alinhadas e aprumadas, verificadas com equipamento eletrônico. As 
juntas de argamassa terão, no máximo, 10 mm, e serão alegradas ou rebaixadas, à ponta de colher, 
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para que o emboço adira fortemente. Não deverão ser colocados blocos cerâmicos com furos no 
sentido da espessura das paredes. A execução da alvenaria será iniciada pelos cantos principais ou 
pelas ligações com quaisquer outros elementos da edificação. Para o assentamento será utilizada a 
argamassa industrializada indicada no subitem “materiais” acima. Na base das paredes até a altura 
de 1,0 m (um metro), deverá ser utilizada argamassa de assentamento com aditivo mineral 
impermeabilizante conforme indicado no item “materiais” acima. 
Encunhamento: Para serviços em locais com estrutura metálica ou de concreto armado, a alvenaria 
será interrompida abaixo das vigas e/ou lajes e esse espaço será preenchido, após sete dias, com 
tijolos cerâmicos maciços dispostos obliquamente, com argamassa com expansor, com altura de 30 
mm. O encunhamento está previsto em item separado. 
Ligação entre paredes e entre paredes e pilares: no encontro entre duas paredes de alvenaria deverá 
haver uma ligação entre elas, caso contrário poderá ocorrer uma trinca entre as duas paredes. A 
cada duas ou três fiadas poderão ser inseridas pequenas barras de aço nas juntas, dentro da camada 
de argamassa, ligando as duas paredes. Essa ligação pode ser feita também através de tela metálica. 
A ligação também precisa ser feita quando a parede encosta num pilar ou parede de alvenaria 
existente, a fim de evitar uma trinca ou fissura entre os dois elementos. Também nesse caso deve-
se usar pequenas barras de aço inseridas no pilar e na junta da alvenaria (chamadas também de 
“ferros-cabelo”), ou a tela metálica. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: área de alvenaria executada. Unidade de Medição: m² (metro quadrado) 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 8545:1984 - Execução de Alvenaria sem Função Estrutural de Tijolos e Blocos 
Cerâmico 
ABNT NBR 7170:1983 - Tijolo maciço cerâmico para alvenaria 
ABNT NBR 15270:2005 - Componentes cerâmicos. Parte 1- Blocos cerâmicos para alvenaria de 
vedação 
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ABNT NBR 13281:2005 - Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos – 
Requisito 

Referência Comercial: 

Argamassa: Argamassa Multimassa Uso Geral, fabricante: weber Saint gobain; Votomassa 
Múltiplo Uso, fabricante: Votorantim cimentos 
Aditivo: Impermeabilizante Weber.tec tecplus 1. Fabricante: Weber/Saint Gobain 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00091 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Revestimentos 
Unidade:  
m² 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Chapisco com argamassa traço 1:3 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Preparo e aplicação de chapisco em parede interna ou externa com argamassa de cimento e areia, 
traço 1:3, preparado em obra (manual ou mecânico). Compreende o fornecimento de todos os 
materiais e mão de obra necessários à execução do serviço. 

Materiais: 

Areia grossa úmida com taxa de inchamento de 20%, pronta para uso 
Cimento Portland Composto – CPII-32 

Serviços: 

Remover, com escova ou disco de fios de aço, a poeira, películas e resíduos existentes na 
superfície. Quando possível, lavar abundantemente com jato d'água após a escovação. No caso de 
alvenarias, preencher as falhas entre as juntas de assentamento. Para aplicação do produto, a 
superfície da base deve estar curada, firme, seca e absolutamente limpa, sem pó, óleo, tinta ou 
qualquer material que impeça a boa aderência. A base deve estar abundantemente umedecida. 
Para preparação da argamassa, adicionar um pouco de água na betoneira e ligá-la. Lançar a areia, 
cal e o cimento conforme dosagem indicada e adicionar água restante aos poucos até se obter uma 
mistura homogênea e livre de grumos. Respeitar o tempo mínimo de batida indicado pela norma 
e/ou pelo fabricante do equipamento. 
Após a primeira hora da aplicação, a argamassa de chapisco deverá ser umedecida para garantir a 
hidratação do cimento contido na argamassa. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, será utilizada a área efetiva executada, descontando-se 2,00 
m² a todos os vãos com áreas superiores a 2,00 m² (dois metros quadrados). Unidade de Medição: 
m² (metro quadrado). 

Detalhe Gráfico: 
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n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 13281:2005 - Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos – 
Requisito 
ABNT NBR 7200:1998 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas - 
Procedimento 
ABNT NBR 13749:1996  Emenda 1 de 2013 - Revestimento de paredes e tetos de argamassas 
inorgânicas - Especificação 

Referência Comercial: 

Areia Grossa Lavada Saco 20kg - Grupo Tomino 
Cimento CP II F 32 Todas as Obras 50kg Votoran - Votorantin; ou similar 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-00094 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Revestimentos 
Unidade:  
m² 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) 

Descrição 

Regularização com argamassa 
industrializada e=0,5 cm 

Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Preparo e aplicação de argamassa industrializada, em massa única, com espessura média de 5 mm 
(cinco milímetros) a ser aplicada sem a necessidade de chapisco em áreas internas e sobre 
chapisco, em áreas externas. Compreende o fornecimento de todos os materiais e mão de obra 
necessários à execução do serviço. 

Materiais: 

Argamassa industrializada de uso geral, pronta para uso apenas com adição de água, para 
revestimentos de blocos de concreto, cerâmicos e tijolos de barro maciços, com possibilidade de 
utilização em paredes, tetos, áreas internas (sem a necessidade de chapisco) e externas (sobre 
chapisco); 

Serviços: 

Preparo da Base: A superfície da base não deve apresentar desvios de prumo e planeza superiores 
aos previstos pela norma técnica ABNT NBR 13749:1996  Emenda 1 de 2013 - Revestimento de 
paredes e tetos de argamassas inorgânicas - Especificação. A superfície da base deve estar firme, 
limpa, seca, isenta de pó, óleo, tinta ou quaisquer outros resíduos que possam impedir a aderência 
da argamassa. No caso de revestimentos internos, a argamassa poderá ser aplicada diretamente 
sobre as alvenarias, conforme orientação do fabricante. Em uso externo, aplicar sobre chapisco. Em 
situações de clima adverso, em temperaturas maiores de 25°C e umidade inferior a 40%, a base 
deverá ser umedecida antes da aplicação da argamassa. 
Preparo do Produto: a preparação do produto deverá seguir as orientações do fabricante. Poderá ser 
mecânica ou manual. A argamassa deverá ser utilizada no prazo máximo de 3 (três) horas da 
preparação, salvo com indicação distinta do fabricante. 
Aplicação: A aplicação com até 5 mm de espessura poderá ser realizada em camada única em 
paredes. Condições Climáticas: Quando houver previsão de chuvas, a aplicação do reboco externo 
não será iniciada ou, caso já o tenha sido, será ordenada sua interrupção. Na ocorrência de 
temperaturas elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho terão as suas 
superfícies molhadas ao término do trabalho. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 
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n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, será utilizada a área efetiva executada, descontando-se 2,00 
m² a todos os vãos com áreas superiores a 2,00 m² (dois metros quadrados). Unidade de Medição: 
m² (metro quadrado). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 13281:2005 - Argamassa para assentamento e revestimento de paredes e tetos – 
Requisito 
ABNT NBR 7200:1998 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas inorgânicas - 
Procedimento 
ABNT NBR 13749:1996  Emenda 1 de 2013 - Revestimento de paredes e tetos de argamassas 
inorgânicas - Especificação 

Referência Comercial: 

Comercial: Argamassa Multimassa Uso Geral. Fabricante: Weber/Saint Gobain 

Referência Externa: 

n/a 
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Código SINFRA 

SF-01310 
Grande Área 

Ar Condicionado 

Categoria 

Tubos e isolamento 
térmico 

Unidade:  
un 

Composição:  
Serviço (Mat 
+ MO) Descrição 

Cambota elastomérica de 8” 
Versão:  
v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de cambota elastomérica de 8”. 

Materiais: 

Cambota elastomérica (material emborrachado) para suporte de tubulação industrial. Diâmetro 
nominal de 8”. Material resistente às intempéries externas. 

Serviços: 

A instalação da cambota envolve a fixação em perfis metálicos sobre os quais ela será posicionada. 
O suporte metálico já deverá contemplar limitadores de movimento para a peça, no entanto, podem 
ser instalados limitadores de movimento adicionais, caso haja necessidade. Todos esses 
procedimentos são inteira responsabilidade da Contratada. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: unidade instalada. 
Unidade de Medição: unidade 

Detalhe Gráfico: 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

Cambota elastomérica HD ou similar. 

Referência Externa: 

https://www.hd.ind.br/PDF/cambotas.pdf 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

(Processo nº 00200.008203/2020-40) 

ANEXO 3 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

              Não 
desonerado 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
 CUSTO 

UNITÁRIO 
(R$)  

 CUSTO 
DIRETO 

(R$) 

 BDI 
(%)  

 PREÇO 
UNITÁRIO 
COM BDI 

(R$) 

 CUSTO 
TOTAL 

(R$)  

SF-00005 Demolição de alvenarias m3 0,02 42,89 0,86 19,10%  51,08  1,02  

SF-00015 Locação de caçambas un 3,00 322,50 967,50 11,26% 358,81   1.076,43  

SF-00046 Retirada de entulhos m3 0,04 16,31 0,65 19,10%  19,43  0,78  

SF-00073 Limpeza final de obra m2 201,40 1,99 400,79 19,10% 2,37  477,32  

SF-00084 Alvenaria de vedação m2 0,52 68,72 35,73 19,10%  81,84   42,56  

SF-00091 Chapisco com argamassa traço 1:3 m2 1,82 3,87 7,05 19,10% 4,61  8,39  

SF-00093 
Reboco com argamassa 
industrializada e=2,0 cm 

m2 0,28 33,78 9,46 19,10%  40,23   11,26  

SF-00094 
Regularização com argamassa 

industrializada e=0,5 cm 
m2 1,82 11,68 21,26 19,10%  13,91   25,32  

SF-00106 
Contrapiso em argamassa (e=2cm) 

ou Regularização de contrapiso 
existente 

m2 0,53 32,10 16,90 19,10%  38,23   20,13  

SF-00326 Válvula de esfera em bronze 3/4" un 1,00 77,87 77,87 19,10%  92,74   92,74  

SF-00327 
Isolamento elastomérico em 

formato de prancha autoadesiva 
m2 2,00 124,38 248,76 19,10% 148,14  296,28  

SF-00339 Proteção mecânica em alumínio m2 123,00 39,76 4.890,37 11,26%  44,24   5.441,52  

SF-00467 
Espuma Expansiva à base de 

poliuretano 
500 ml 2,00 20,90 41,80 19,10%  24,89   49,78  

SF-01310 Cambota elastomérica de 8” un 41,00 180,24 7.389,72 11,26% 200,53   8.221,73  

SF-01311 
Curva raio curto 45° em aço 

carbono para solda de topo DN 
125 (5" NPS) 

un 2,00 157,63 315,27 19,10% 187,74  375,48  

SF-01312 
Curva raio curto 90° em aço 

carbono para solda de topo DN 
125 (5" NPS) 

un 2,00 215,44 430,89 19,10% 256,59  513,18  

SF-01313 
Curva raio longo 90° em aço 

carbono para solda de topo DN 
125 (5" NPS) 

un 8,00 222,83 1.782,68 19,10% 265,40   2.123,20  

SF-01314 
Curva raio longo 90° em aço 

carbono para solda de topo DN 
200 (8" NPS) 

un 2,00 556,83 1.113,67 19,10% 663,19   1.326,38  

SF-01315 
Eliminador de ar para líquidos DN 

20 (3/4" NPS) 
un 1,00 1.271,12 1.271,12 19,10%  1.513,90   1.513,90  
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SF-01316 
Flange de pescoço, aço carbono, 

classe 150, DN 125 (5" NPS) 
un 8,00 445,31 3.562,52 11,26% 495,46   3.963,68  

SF-01317 
Isolamento elastomérico para 

tubulações de ferro de 5” 
m 204,00 61,80 12.606,76 11,26%  68,76  14.027,04  

SF-01318 
Meia luva em aço carbono DN 15 

(1/2" NPS) 
un 2,00 22,37 44,74 19,10%  26,64   53,28  

SF-01319 
Redução concêntrica em aço 

carbono para solda de topo DN 
200 (8" NPS) × DN 125 (5" NPS) 

un 2,00 328,56 657,11 19,10% 391,31  782,62  

SF-01320 Suporte metálico tipo T com alça un 1,00 1.776,00 1.776,00 11,26%  1.975,98   1.975,98  

SF-01321 Suporte metálico tipo T un 1,00 2.172,30 2.172,30 11,26%  2.416,90   2.416,90  

SF-01322 Suporte metálico tipo trave alta un 3,00 1.380,00 4.140,00 11,26%  1.535,39   4.606,17  

SF-01323 Suporte metálico tipo trave baixa un 3,00 575,00 1.725,00 11,26% 639,75   1.919,25  

SF-01324 
Suporte metálico tipo trave com 

suportes desiguais 
un 13,00 1.485,90 19.316,70 11,26%  1.653,21  21.491,73  

SF-01325 
Tê em aço carbono para solda de 

topo DN 200 (8" NPS) 
un 2,00 674,01 1.348,03 19,10% 802,75   1.605,50  

SF-01326 
Tubo de aço-carbono preto DN 

125 (5" NPS) 
m 204,00 424,62 86.621,55 11,26% 472,43  96.375,72  

SF-01327 
Tubo de aço-carbono preto DN 

200 (8" NPS) 
m 6,00 715,53 4.293,19 11,26% 796,10   4.776,60  

SF-01328 Válvula de esfera em bronze 1/2” un 2,00 71,46 142,93 19,10%  85,11  170,22  

SF-01329 
Válvula gaveta com flange DN 

125 (5" NPS) 
un 4,00 3.219,96 12.879,84 11,26%  3.582,53  14.330,12  

             
CUSTO 

DIRETO 
 

170.308,99 

             
CUSTO 
TOTAL 190.112,21 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

(Processo nº 00200.008203/2020-40) 

ANEXO 4 

DIRETRIZES DE SEGURANÇA 

A.  Introdução  

1. A execução dos serviços objeto desta contratação deverá observar as Diretrizes de 
Segurança, Meio Ambiente e Saúde detalhadas a seguir. 

2. Este anexo detalha os deveres e as responsabilidades da Contratada, sem, contudo, esgotar a 
matéria. Para isso, repassa as orientações e procedimentos concernentes às atividades de 
Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção ao Meio Ambiente que devem ser 
cumpridas com o objetivo de proteger pessoas, equipamentos e instalações do Senado Federal 
e da Contratada, além de promover a preservação do Meio Ambiente e a aptidão ao trabalho 
dos trabalhadores vinculados à execução dos serviços ora contratados. 

3.  Além das exigências contidas neste anexo, a Contratada deve atender os requisitos dos 
Aspectos de Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção ao Meio Ambiente constantes 
da Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Normas Regulamentadoras, Instruções 
Normativas e Resoluções no âmbito distrital e federal. 

B. Responsabilidade Técnica 

4. As ações de segurança do trabalho (projeto e execução) deverão estar vinculadas a uma ou 
mais ARTs registradas no CREA ou CAU, devendo permanecer vigentes durante a duração do 
contrato.  

5. No campo “Atividades Desempenhadas”, a ART deverá indicar expressamente “projeto e 
execução de todas as ações de segurança do trabalho relacionadas ao Contrato XXXX, durante 
toda a sua vigência, celebrado entre a [nome da empresa contratada] e o Senado Federal”. 

6. A Contratada poderá contratar um ou mais profissionais para o “projeto” e outro ou outros 
para acompanhar a “execução”, contanto que as ARTs, conjuntamente, abranjam as atividades 
exigidas acima, “projeto e execução”. 

7. Todo estudo, planta ou relatório relacionado à segurança do trabalho deverá indicar o nome 
do profissional responsável pela sua elaboração e o número da ART a que esse estudo, planta 
ou relatório estará vinculado.  
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C. Proteção coletiva e individual 

8.  Prioritariamente, a Contratada deverá projetar e adotar medidas de proteção coletiva 
capazes, nesta ordem, de eliminar ou reduzir os riscos à saúde e à incolumidade física dos seus 
trabalhadores e de seus subcontratados. Quando as medidas de proteção coletiva se mostrarem 
tecnicamente inviáveis ou insuficientes para eliminar os riscos, a Contratada adotará outras 
medidas, obedecendo-se à seguinte hierarquia: 

8.1. medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho; 

8.2. utilização de equipamento de proteção individual (EPI). 

9. Os EPIs devem ser adequados ao risco e mantidos em perfeito estado de conservação e 
funcionamento. O uso é obrigatório nas condições indicadas no item 6.3 da NR-6, a saber:  

9.1. sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos 
de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho; 

9.2. enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; e, 

9.3. para atender a situações de emergência. 

10. A seleção e especificação técnica final e exaustiva das proteções coletivas e individuais faz 
parte das atribuições da Contratada, valendo-se do seu Projetista de Segurança do Trabalho. 

11. Além disso, o projetista da Contratada deverá prescrever outras medidas de proteção 
coletiva e EPIs apurados durante a realização dos projetos de segurança do trabalho. As novas 
medidas e novos EPIs indicados nos projetos de segurança, embora também de fornecimento 
obrigatório pela Contratada, não estarão sujeitos a reembolso por parte do Senado Federal. 

12. Existe presunção legítima do Senado Federal de que as empresas licitantes possuam 
experiência prévia na realização das atividades objeto da contratação, com plena observância 
das normas de segurança do trabalho. Portanto, têm plena consciência e competência para 
estimar os custos diretos e indiretos, permanentes e eventuais desse tipo de atividade no 
momento da apresentação dos lances e da proposta comercial final da licitante vencedora. 

13. Durante o período de vistorias previsto no edital, as empresas licitantes terão a liberdade 
de revisar in loco todos os procedimentos realizados, identificar perigos e apurar todos os custos 
relacionados à execução do objeto antes de apresentar os seus lances e a proposta comercial 
final. 

14. A Contratada não apenas empregará os equipamentos e medidas de proteção coletiva, mas 
também fornecerá aos seus funcionários e subcontratados todos os EPIs especificados pelo seu 
Projetista de Segurança do Trabalho, bem como os porventura exigidos por regramento oficial, 
federal ou local. Cumprirá, no que couber, as determinações das Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego, em especial: NR 1 – Disposições Gerais; NR 6 – 
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Equipamentos de Proteção Individual – EPI; NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; NR 35 – Trabalho em Altura.  

15. A Contratada deve sinalizar, quando aplicável e em conformidade com a legislação, os 
locais e áreas de risco onde serão executados os serviços contratados, indicando a 
obrigatoriedade de uso e o tipo adequado de EPI a ser utilizado. 

16. A Contratada deverá acompanhar direta e continuamente sua equipe de trabalho e fazer 
cumprir a determinação de uso obrigatório dos EPI e EPC, podendo sofrer penalidades 
contratuais em caso de não observância. 

17. Constatada a falta ou o uso inadequado de EPI, cabe à Contratada corrigir tal não 
conformidade imediatamente ou retirar o empregado da exposição aos agentes agressivos, até 
que seja suprida a falta ou adotada a prática de uso adequado. 

18. A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações dos 
locais de execução dos serviços, das casas de máquinas, das vias de circulação, das passagens 
e das escadarias, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos 
em geral. 

19. A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito 
de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso 
de equipamentos de combate a incêndio. 

20. Todos os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas técnicas e de segurança 
vigentes. 

21. Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade 
competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer 
durante a execução dos serviços, inclusive princípios de incêndio. 

22. O Senado Federal realizará inspeções periódicas nos locais de execução dos serviços, a fim 
de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de 
conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de 
máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das 
demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

23. A Contratada deverá indicar e manter durante a execução do Contrato Responsáveis 
Técnicos pelos serviços. 

D. Projeto de Segurança 

24. Antes do início efetivo das atividades de campo, a Contratada deverá elaborar um projeto 
de segurança que contemple as ações voltadas à segurança do trabalho durante o contrato. 

25. O projeto deverá trazer pelo menos um capítulo para cada um dos seguintes pontos: 
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25.1. Sinalização; 

25.2. Trabalho em altura; 

25.3. Eletricidade; 

25.4. Solda; 

25.5. Movimentação de Cargas. 

D.1 Sinalização  

26. O projetista deverá detalhar todos os dispositivos de sinalização e isolamento das regiões 
onde serão realizadas as obras.  

27. A sinalização deverá ser compatível com o risco de cada área, indicando o tipo adequado 
de EPI a ser utilizado.  

28. Caso necessário, deverá prever, detalhar, executar e manter o isolamento das áreas de risco. 

29. A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações dos 
locais de execução dos serviços, das casas de máquinas, das vias de circulação, das passagens 
e das escadarias, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos 
em geral. 

30. A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito 
de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso 
de equipamentos de combate a incêndio. 

D.2 Trabalho em altura 

31. Deverão ser tomadas as medidas de proteção para trabalhos em altura, nos termos da norma 
NR 35 – Trabalho em altura.  

32. O capítulo que tratar de trabalho em altura deverá considerar, em especial, os 13 pontos da 
análise de risco detalhados no item 35.4.5.1 da NR-35.  

32.1. O local em que os serviços serão executados e seu entorno; 

32.2. O isolamento e a sinalização no entorno da área de trabalho; 

32.3. O estabelecimento dos sistemas e pontos de ancoragem;  

32.4. As condições meteorológicas adversas;  
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32.5. A seleção, inspeção, forma de utilização e limitação de uso dos sistemas de proteção 
coletiva e individual, atendendo às normas técnicas vigentes, às orientações dos fabricantes e 
aos princípios da redução do impacto e dos fatores de queda;  

32.6. O risco de queda de materiais e ferramentas;  

32.7. Os trabalhos simultâneos que apresentem riscos específicos;  

32.8. O atendimento a requisitos de segurança e saúde contidos nas demais normas 
regulamentadoras;  

32.9. Os riscos adicionais ao risco do trabalho em altura, como riscos mecânicos, elétricos, 
contaminação, soterramento, etc.; 

32.10. As condições impeditivas, ou seja, situações que impedem a realização ou continuidade 
do serviço que possam colocar em risco a saúde ou a integridade física do trabalhador;  

32.11. As situações de emergência e o planejamento do resgate e primeiros socorros, de forma 
a reduzir o tempo da suspensão inerte do trabalhador;  

32.12. A necessidade de sistema de comunicação; e 

32.13. A forma de supervisão.  

33. Caberá à Contratada garantir a implementação de todas as medidas determinadas pela 
norma NR 35, compreendendo, dentre outros, os seguintes procedimentos previstos: 

33.1. Elaborar, emitir e encaminhar à Fiscalização as Análises de Risco – AR e Permissões 
de Trabalho – PT nas situações previstas na norma NR 35; 

33.2. Assegurar a realização de avaliação prévia das condições no local do trabalho em altura, 
pelo estudo, planejamento e implementação das ações e medidas complementares de segurança 
aplicáveis. A avaliação prévia deve ser realizada no local do serviço pelo trabalhador ou equipe 
de trabalho, considerando as boas práticas de segurança e saúde no trabalho; 

33.3. Adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de 
proteção estabelecidas na norma NR 35 pelas empresas contratadas, nos casos de 
subcontratação permitidos;  

33.4. Garantir aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de 
controle; 

33.5. Garantir que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas de 
proteção definidas na norma NR 35; 
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33.6. Assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição 
de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível, dando 
ciência imediata à Fiscalização; 

33.7. Estabelecer uma sistemática de autorização dos trabalhadores para trabalho em altura; 

33.8. Assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será 
definida pela Análise de Riscos de acordo com as peculiaridades da atividade; 

33.9. Assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista na norma NR 35; 

33.10. Tomar todas as medidas para que seus empregados cumpram as disposições legais e 
regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os procedimentos expedidos pela 
Contratada; 

33.11. Orientar seus empregados a interromper suas atividades exercendo o direito de recusa, 
sempre que constatarem evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou 
a de outras pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que 
diligenciará as medidas cabíveis para o prosseguimento dos serviços de forma segura e dará 
ciência imediata à Fiscalização; 

33.12. Assegurar que seus empregados zelem por sua segurança e saúde e a de outras pessoas 
que possam ser afetadas por suas ações ou omissões no trabalho; 

33.13. Dispor de equipe capacitada e treinada para trabalhos em altura, conforme item 35.3 da 
norma NR 35, de forma a garantir que todo trabalho em altura será planejado, organizado e 
executado por trabalhador capacitado e autorizado; e 

33.14. Avaliar o estado de saúde dos seus empregados que exercem atividades em altura, 
garantindo o previsto no item 35.4.1 da norma NR 35, mantendo cadastro atualizado que 
permita conhecer a abrangência da autorização de cada trabalhador para trabalho em altura. Tal 
cadastro poderá ser solicitado pela Fiscalização para averiguação. 

34. No planejamento do trabalho em altura, devem ser adotadas as seguintes medidas pela 
Contratada, de acordo com a hierarquia abaixo, conforme item 35.4.2 da norma NR 35: 

34.1. Medidas para evitar o trabalho em altura, sempre que existir meio alternativo de 
execução. Adotar um meio alternativo de execução sem expor o trabalhador ao risco de queda 
é a melhor alternativa; e 

34.2. Medidas que minimizem as consequências da queda, quando o risco de queda não puder 
ser eliminado. 
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D.2.1  Andaimes 

35. Os andaimes serão montados sempre que for necessário executar trabalhos em lugares 
elevados, onde eles não possam ser realizados com segurança a partir do piso da edificação e 
cujo tempo de duração, tipo de atividade ou normas de segurança não permitam o uso de 
escadas. 

36. O planejamento e a montagem de qualquer tipo de andaimes seguirão estritamente as 
Normas de Segurança e Medicina do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, em 
especial a NR-1, NR-18 e NR-35. 

37. Serão tomadas precauções especiais quando da montagem ou movimentação de andaimes 
próximos a redes de energia elétrica. Os andaimes não serão sobrecarregados além do limite 
previsto, mantendo-se a carga de trabalho distribuída no estrado, de maneira uniforme, sem 
obstruir a circulação de pessoas.  

38. Não será permitido o acúmulo de fragmentos, ferramentas ou quaisquer materiais sobre os 
andaimes, de maneira a oferecerem perigo ou risco aos trabalhadores ou pessoas estranhas ao 
serviço, ou risco de dano ao patrimônio do Senado Federal ou de terceiros. 

39. Não será permitido sobre os estrados dos andaimes a utilização de escadas ou outros meios 
para atingir lugares mais altos. 

40. Não será permitido o trabalho em andaimes externos, de qualquer tipo, quando da 
ocorrência de ventos fortes. 

D.3 Segurança em instalações elétricas 

41. Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas devem possuir treinamento 
específico sobre os riscos decorrentes do emprego da energia elétrica e as principais medidas 
de prevenção de acidentes em instalações elétricas, de acordo com o estabelecido no Anexo II 
da norma NR 10. Além disso, deverão utilizar EPI adequado à execução de tarefas em áreas 
com instalações elétricas, seguindo fielmente as orientações incluídas no Projeto de Segurança 
do Trabalho. 

D.4 Solda 

42. No capítulo sobre o serviço de solda, o projeto de segurança deverá cobrir pelo menos os 
seguintes pontos: 

42.1. Detalhamento do serviço de solda, os locais onde serão realizados e equipamentos 
utilizados (máquinas, maçaricos, metais de fluxo e de preenchimento); 

42.2. Caracterização dos fumos produzidos; 
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42.3. Detalhamento dos equipamentos de proteção respiratória, individuais e coletivos, a 
serem utilizados pela equipe; 

42.4. Medidas para contenção e eliminação de resíduos de dentro do datacenter; 

42.5. Prevenção e combate a incêndio durante a solda, dentro e fora do datacenter, incluindo 
medidas complementares às existentes no datacenter. 

D.5 Movimentação de cargas 

43. No capítulo sobre movimentação de cargas, o projeto de segurança deverá cobrir pelo 
menos os seguintes pontos: 

43.1. Detalhamento das principais operações de movimentação de cargas pesadas (ou seja, 
que exijam o uso de equipamentos como caminhões Munck, paleteiras, etc.), indicando 
inclusive a carga a ser movimentada e os equipamentos a serem utilizados; 

43.2. Detalhamento das medidas de proteção coletivas a serem adotadas durante os 
procedimentos; 

43.3. Detalhamento das medidas de proteção individuais a serem adotadas durante os 
procedimentos. 

43.4. Observação: os detalhes específicos sobre a movimentação da carga como pontos de 
içamento, reforços em piso, etc. serão tratados no projeto específicos de rigging e 
movimentação de carga. 

E. Do manejo de equipamentos, materiais e resíduos 

44. Todos os resíduos, incluindo lubrificantes e gases refrigerantes, e os materiais inservíveis 
provenientes dos serviços de substituição, instalação e manutenção ora especificados serão 
descartados pela Contratada conforme a legislação ambiental Distrital e Federal. O descarte 
deverá ser detalhado formalmente à Fiscalização com antecedência.  

45. Correrá por conta da Contratada o transporte e disposição final de materiais, resíduos, 
efluentes ou emissões. 

46. A Contratada será responsável pelo descumprimento das normas de higiene e segurança do 
trabalho por parte de seus empregados nas atividades realizadas nas dependências do Senado. 

47. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos 
praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos 
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação 
vigente. 
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48. Os casos especiais serão resolvidos pela Fiscalização.  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

(Processo nº 00200.008203/2020-40) 

ANEXO 5 

DIRETRIZES DE PLANEJAMENTO, COMUNICAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO 

PLANEJAMENTO 
 
1. No âmbito desse Edital, são considerados documentos de Planejamento físico-financeiro: 

Cronograma Executivo Físico-Financeiro e Histograma da intervenção. Esses documentos 

deverão ser elaborados pela Contratada. 

2. A execução dos serviços previstos em Edital, bem como as atividades relacionadas à 

Fiscalização e à gestão da execução contratual deverão ser precedidas das Diretrizes de 

Planejamento abaixo detalhadas: 

2.1. Deverá ser apresentado o cronograma de barras (diagrama de Gantt), 

identificando o caminho crítico, de modo a: estabelecer a sequência lógica de execução 

das atividades; indicar as interdependências entre as atividades, suas interfaces e o 

caminho crítico; servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais; estudar as 

alternativas para a condução das atividades (simulações) e emitir relatórios das 

simulações sempre que solicitado pela Fiscalização. 

2.2. O planejamento e controle das atividades pela contratada deverão ser 

compatíveis com os prazos estabelecidos no contrato; 

2.3. A contratada deve utilizar software compatível com o “MSPROJECT” para 

elaboração e acompanhamento do cronograma detalhado dos serviços, de acordo com 

orientação da Fiscalização. Durante o andamento dos serviços, a contratada 

conjuntamente com a fiscalização avaliará, semanalmente, o planejamento existente e, 

se necessário, procederá às devidas revisões; 
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2.4. A contratada deverá elaborar e submeter à aprovação da fiscalização 

programação diária das atividades com antecedência mínima de uma semana da 

execução, especificando: a duração de cada atividade; o local de execução e 

necessidades de interrupção na energia elétrica. Qualquer modificação dessa 

programação deverá ser aprovada pela Fiscalização. A programação física diária deve 

estar em consonância com o cronograma físico; 

2.5. Deverá ser entregue mensalmente à Fiscalização relatório completo das 

atividades contendo, no mínimo, as seguintes informações: histórico de todas as fases 

da execução até o momento e relatório fotográfico dos principais eventos e atividades 

do contrato. 

3. A Fiscalização poderá solicitar reuniões com a Contratada para discussão do planejamento 

da intervenção. 

4. A Contratada deverá executar os serviços/atividades conforme sequência, prazos e recursos 

estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro. 

5. A Fiscalização poderá solicitar a formalização de prazos e datas específicas de 

fornecimento de equipamentos, materiais e serviços subcontratados pela Contratada. 

6. A Fiscalização poderá incorporar ao Cronograma Físico-Financeiro eventuais ocorrências 

que afetem o regular funcionamento das atividades do Senado Federal (extensão e compressão 

no prazo de atividades; previsão de suspenção de atividades, por exemplo). 

7. O Índice de Realização Física do Contrato – IRF é definido como a relação entre o 

percentual realizado acumulado de execução e o percentual planejado acumulado de execução 

da intervenção: (%) Realizado Acumulado / (%) Planejado Acumulado. 

8. A revisão dos documentos de planejamento inicialmente aprovados poderá ser autorizada 

pela Fiscalização nos seguintes casos: 

8.1. Abono de prazo concedidos pelo Senado Federal;  

8.2. Índice de Realização Física do Contrato – IRF abaixo de 65%; ou  

8.3. Outra razão julgada relevante pela Fiscalização. 
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9. O replanejamento que não tenha sido motivado por abono de prazo concedido pelo Senado 

Federal, inclusive aquele com base no IRF (abaixo de 65%), não poderá alterar a data de término 

da intervenção estabelecida em contrato. 

COMUNICAÇÃO  

10. Toda comunicação técnica da Contratada ao Senado Federal, relacionada à intervenção, 

deverá ser destinada à Fiscalização por meio dos documentos estabelecidos nesse edital. 

11. A Contratada deverá formalizar toda comunicação relacionada à intervenção em Relatório 

Diário de Obra (RDO) e encaminhado ao endereço eletrônico (e-mail) indicado pela 

Fiscalização conforme MODELO 1, abaixo. 

12. A Fiscalização poderá formalizar as comunicações e decisões de reuniões técnicas em atas 

elaboradas e encaminhadas por meio eletrônico. 

13. Assuntos diversos que requeiram ação mais célere e urgente da Fiscalização deverão ser 

imediatamente comunicados através de contato telefônico ou verbal e, posteriormente, 

formalizados através de correio eletrônico e/ou documentos próprios previstos nesse edital. 

14. Compete apenas à Fiscalização decidir sobre a paralização de serviços, bem como aprovar 

o respectivo registro da paralização e do seu eventual impacto no RDO. 

15. Desde o início do contrato, a Contratada deverá disponibilizar no local da intervenção, em 

formato especificado pela Fiscalização, os seguintes documentos, impressos em papel, e em 

lugar de fácil acesso: 

15.1. Cronograma Físico-Financeiro; 

15.2. Projetos (Arquitetônico e de Instalações); 

15.3. Anotação de Responsabilidade Técnica da execução; 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

16. A Fiscalização poderá solicitar reuniões periódicas à Contratada para acompanhamento da 

evolução dos serviços, bem como discutir questões técnicas de qualidade e gestão. 
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17. Qualquer necessidade de alteração no projeto (inclusive com a inclusão de novos serviços) 

durante a execução da intervenção deverá ser formalizada pelo proponente da alteração 

(Contratada, Fiscalização ou Demandante) por meio de formulário específico de solicitação de 

mudança de projeto, conforme MODELO 2, contendo também; 

17.1. Identificação de eventuais impactos em prazos e custos; e  

17.2. Identificação dos riscos e oportunidades que possam impactar no sucesso da 

intervenção. 

18. O Formulário de Solicitação de Mudança (MODELO 2) deve ser aprovado pela 

Fiscalização, e a efetivação das modificações propostas estarão condicionadas à celebração de 

Termo contratual para eventuais serviços adicionais necessários. 

19. As medições serão formalizadas através de um Boletim de Medição específico para cada 

intervenção. O modelo orientativo será disponibilizado pela fiscalização.  

20. Compete à Fiscalização do Senado Federal, entre outras atividades: 

20.1. Sanar dúvidas e questionamentos acerca de especificações técnicas e 

composição dos serviços, quando pertinentes. 

20.2. Gerenciar a atuação integrada da Contratada com outras empresas e serviços 

prestados no âmbito de outros contratos e órgãos do Senado Federal. 

20.3. Realizar a interlocução com terceiros impactados pela intervenção. 
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MODELO 1 - RDO 
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MODELO 2 – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MUDANÇA 

 

 

Requisitada por (com assinatura):

Impacto na Etapa: Alto Médio Baixo

Assinatura gerente de projeto Assinatura fiscalização do projeto

Data Data

Assinaturas dos Responsáveis 

(outras assinaturas, conforme o caso)

Satisfação do Cliente

Qualidade

(Outros )

APROVADA:

JUSTIFICATIVA EM CASO DE REJEIÇÃO:

Motivação da mudança

Descrição do Impacto

Escopo (incluir ID PFF)

Custo

Tempo

Risco

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MUDANÇA
Nome do Projeto: Mudança número:

Data da solicitação:

Descrição da mudança 

REJEITADA:
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DEFINIÇÕES  

Anomalias: irregularidades, anormalidades, classificadas como: a) endógenas (deficiências 
construtivas e projetos); b) exógenas (origem em ações de terceiros, alheios à edificação); c) 
naturais (origens em ações da natureza não previstas e extraordinárias); d) funcionais (origem 
relacionada ao término da vida útil determinada em projeto, consideradas as manutenções 
realizadas). 

Caderno de Encargos e Especificações: Conjunto de discriminações técnicas, critérios, 
condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para contratação, execução, 
fiscalização e controle de serviços e/ou obras, atendidas as normas brasileiras1. 

Componente: Produto constituído por materiais definidos e processados em conformidade com 
princípios e técnicas específicos da Engenharia e da Arquitetura para, ao integrar elementos ou 
instalações prediais da edificação, desempenhar funções específicas em níveis adequados2. 

Desempenho: Capacidade de atendimento das necessidades dos usuários da edificação3. 

Especificações Técnicas: Descrição qualitativa e quantitativa de materiais, componentes, 
equipamentos e técnicas a serem empregados na realização de um serviço ou obra4. 

Equipamento de Proteção Individual (EPI): todo dispositivo ou produto, de uso individual 
utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e 
a saúde no trabalho5. 

Medição: Apuração dos quantitativos e valores realizados, dos serviços ou obras, sendo a 
medição parcial aquela relativa a partes concluídas do serviço ou obra e a final efetuada após a 
conclusão, destinada a retificar ou ratificar as medições provisórias ou parciais6. 

Necessidades dos Usuários: Exigências de segurança, saúde, conforto, adequação ao uso e 
economia cujo atendimento é condição para realização das atividades previstas no projeto7. 

                                                 

1 ABNT NBR 5670:1977. Seleção e Contratação de Serviços e Obras de Engenharia e 
Arquitetura de Natureza Privada, p. 2. 
2 ABNT NBR 14.037:1998. Manual de operação, uso e manutenção das edificações - 
Conteúdo e recomendações para elaboração e apresentação. 
3 ABNT NBR 5.674:1999 – Manutenção de Edificações – Procedimento. 
4 ABNT NBR 14.037:1998. 
5 MTE NR 6, item 6.1. 
6 ABNT NBR 6.670:1977, p. 6. 
7 ABNT NBR 5.674:1999. 
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Obra de Engenharia e Arquitetura: Trabalho segundo as determinações do projeto e as 
normas adequadas, destinado a modificar, adaptar, recuperar ou criar um “bem” ou que tenha 
como resultado qualquer transformação, preservação ou recuperação do ambiente natural8. 

Projeto: Descrição gráfica e escrita das características de um serviço ou obra de Engenharia ou 
de Arquitetura, definindo seus atributos técnicos, econômicos, financeiros e legais.9 

Uso: Atividades normais projetadas para serem realizadas pelos usuários dentro das condições 
ambientais adequadas criadas pela edificação.10 

Usuário: Pessoa física ou jurídica, ocupante permanente ou não permanente da edificação.11 

Vida Útil: Intervalo de tempo ao longo do qual a edificação e suas partes constituintes atendem 
aos requisitos funcionais para os quais foram projetadas, obedecidos os planos de operação, uso 
e manutenção previstos.12 

 

 

  

                                                 

8 ABNT NBR 5.670:1977, p. 6 
9 ABNT NBR 14.037:1998. 
10 ABNT NBR 14.037:1998. 
11 ABNT NBR 14.037:1998. 
12 ABNT NBR 14.037:1998. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

(Processo nº 00200.008203/2020-40) 

ANEXO 6 

TERMO DE VISTORIA 
 

Modelo de Termo de Vistoria 
 
Declaro, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico [Identificação do 

Pregão], que a empresa [Identificação da licitante], por intermédio do(a) Sr(a) [Identificação 

do Representante Legal], portador(a) do CPF nº [.........] e RG nº [.........], vistoriou os locais 

de prestação dos serviços. 

 
 
 
Local e data  
Assinatura e carimbo  
(Representante do Senado Federal)  
(Matrícula nº.:____________________) 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

(Processo nº 00200.008203/2020-40) 

ANEXO 7 

PRANCHAS GRÁFICAS E FOTOS 

 

Os arquivos serão disponibilizados no Comprasnet. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

(Processo nº 00200.008203/2020-40) 

ANEXO 8 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

Que entre si celebram, de um lado, a UNIÃO por 
intermédio do SENADO FEDERAL e, do outro, 
__________, para fornecimento de insumos e serviços 
comuns de engenharia visando a interligação da 
Central de Água Gelada (CAG) da Área Técnica 40 
(AT40) com o Bloco 17 (BL17 – SAFIN/Serviço 
Médico) do Senado Federal. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ nº 
00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, ___________, e 
___________ , com sede na ___________ , fax n° (___) ___-___ e (__) __-___, telefone n° (___) 
___-___ e ___-___, CNPJ-MF nº _______________ /___-__, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ___________, CI. ___________, expedida pela 
__/___, CPF nº. _________-___, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº __/20__, homologado pela Senhora Diretora-Geral, conforme documento 
digital nº ___________do Processo nº 00200.008203/2020-40, incorporando o edital e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, documento digital nº ________, a este instrumento, e  
sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Política de 
Contratações do Senado Federal, Anexo V da Resolução nº 13 de 2018 e do Ato da Diretoria-
Geral nº 9 de 2015, e das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de insumos e serviços comuns de 
engenharia visando a interligação da Central de Água Gelada (CAG) da Área Técnica 40 
(AT40) com o Bloco 17 (BL17 – SAFIN/Serviço Médico) do Senado Federal, de acordo com 
os termos e especificações constantes deste contrato e do edital.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 

I - manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação 
que ensejaram sua contratação; 
 
II - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 
 
III - efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com a execução deste contrato;  
 
IV - manter, durante a realização de serviços nas dependências do SENADO, os seus 
empregados e prepostos uniformizados, devidamente identificados e munidos dos 
equipamentos de proteção e segurança do trabalho, quando for o caso;  
 
V - designar formalmente e manter preposto para este contrato que irá representá-la 
sempre que for necessário, com, no mínimo, os poderes indicados no modelo de 
designação de preposto do Anexo 10 do Edital; 
   
VI - comprovar, por meio de documentação (contrato social, atas de assembleia, 
procurações, etc.), a competência do signatário para delegar poderes aos prepostos. A 
critério da CONTRATADA, o preposto poderá ser indicado simultaneamente como 
responsável técnico; 

 
VII - fornecer as máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais, mão de obra (inclusive 
os encargos sociais), insumos, transporte e tudo mais que seja necessário para a execução, 
a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles definitivos ou temporários. Os custos 
relativos a esses itens deverão estar embutidos nos custos unitários dos serviços ou no 
BDI; 
 
VIII - dotar sua equipe técnica de treinamento, ferramentas e equipamentos de proteção 
individual (EPIs) que sejam necessários à preservação da incolumidade física dos 
funcionários da própria empresa e dos servidores e usuários do SENADO; 
 
IX - assegurar que seus funcionários (de seu corpo técnico ou subcontratados) utilizem 
todos os equipamentos obrigatórios previstos em regramento oficial federal ou local que 
disponha sobre proteção ao trabalhador contra acidentes do trabalho, incluindo o disposto 
nas normas NR–6, NR–10, NR–18, NR–35, sem prejuízo das demais normas 
regulamentadoras aplicáveis; 
 
X - acompanhar direta e continuamente sua equipe de trabalho e fazer cumprir a 
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determinação de uso obrigatório dos EPIs, podendo sofrer penalidades contratuais em 
caso de não observância; 
 
XI - dotar o local da execução dos serviços dos equipamentos de proteção coletiva (EPC) 
necessários para resguardar a incolumidade física dos funcionários da própria empresa e 
dos servidores e usuários do SENADO.  

 
XII - responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos que 
tenham conexão com a execução do objeto contratado, causados ao Senado Federal ou a 
terceiros; 
 
XIII - não causar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone e 
lógica do SENADO; 
 
XIV - não causar transtornos ao sistema de captação de esgoto e águas pluviais do 
SENADO;  
 
XV - solicitar por escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, o 
desligamento de quaisquer partes do sistema elétrico, hidráulico, de telecomunicações ou 
de lógica que se façam necessários para a perfeita execução dos serviços; 
 
XVI - refazer os trabalhos recusados pela Fiscalização e retirar do SENADO os materiais 
rejeitados; 
 
XVII - promover, às suas expensas, a substituição dos materiais recusados pela 
Fiscalização; 
 
XVIII - proteger os móveis e objetos existentes com lonas e outros materiais adequados, 
de modo a evitar danos no local de execução dos serviços e, se for o caso, em suas 
proximidades; 
 
XIX - depositar lixo e entulhos provenientes dos serviços em caçambas metálicas 
estacionárias, dispostas em locais indicados pelo SENADO; 
 
XX - tomar todas as providências necessárias para a manutenção da boa aparência nos 
locais que sofrerão intervenções; 
 
XXI - manter o local dos serviços e seus acessos permanentemente limpo, livre de 
quaisquer sujeiras causadas pela execução dos serviços, procedendo tanto à limpeza 
grossa quanto à fina logo após o término de quaisquer trabalhos; 
 
XXII - providenciar o isolamento adequado do local de trabalho; 
 
XXIII - fornecer previamente ao SENADO relação nominal de todo o pessoal envolvido 
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diretamente na execução dos serviços contratados, para fins de registro e autorização de 
acesso junto à Polícia Legislativa do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, 
quando for o caso, que deverá ser acompanhada da cópia do Registro Geral (RG), 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e Carteira de Trabalho (CTPS) ou contrato de 
prestação de serviços celebrado com o respectivo funcionário e documentos 
comprobatórios da subcontratação (para os serviços permitidos), se for o caso, bem como 
informar qualquer alteração que venha a ocorrer na referida relação; 
 
XXIV - manter todos os empregados devidamente uniformizados e identificados com 
crachás, onde deverão constar seu nome, RG, função e empresa empregadora; 
 
XXV - responsabilizar-se pela conferência prévia de todas as medidas e quantidades no 
local; 
 
XXVI - observar as disposições e especificações contidas neste contrato, no edital e 
anexos, devendo atendê-las em sua plenitude, cabendo a aplicação de penalidades 
contratuais no descumprimento de quaisquer dos seus itens; 
 
XXVII - todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, novos e de fabricação 
recente, estar acondicionados em suas embalagens originais lacradas, podendo a 
Fiscalização exigir as notas fiscais e comprovantes de aquisição; 
 
XXVIII - garantir que os novos materiais a serem aplicados manterão as 
características e padrões dos materiais existentes nos casos de necessidade de manutenção 
de padrão específico; 
 
XXIX - designar por escrito os funcionários que irão atender ao SENADO, indicar 
números de telefone e endereços de e-mail para contato; 
 
XXX - executar e acompanhar todos os testes relacionados ao perfeito funcionamento 
do objeto e todas as instalações cujo funcionamento possa ter sido afetado ou interaja 
diretamente com o objeto; 
 
XXXI - emitir Relatório Diário de Obras (RDO), com frequência diária e em meio 
digital. O modelo de Relatório deverá ser aprovado pela Fiscalização; 
 
XXXII -  substituir ou reparar os materiais ou serviços executados que apresentarem 
defeito no período de garantia em até 30 (trinta) dias úteis a contar da notificação do 
gestor; 
 
XXXIII - registrar a obra junto ao CREA-DF, conforme composição da equipe, e 
apresentar à Fiscalização as ARTs correspondentes, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos após a assinatura do contrato; 
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XXXIV -  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução dos serviços obedecerá rigorosamente, além das 
especificações constantes deste contrato, edital e anexos: 

a) O inciso VIII, do artigo 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 
b) Normas da ABNT específicas que regulem os serviços descritos neste contrato, 

edital e seus Anexos; 
c) ABNT NBR 7678 (Segurança na execução de obras e serviços de construção); 
d) Normas das Concessionárias Locais de serviços públicos; 
e) Recomendações do “Manual de Obras Públicas – Edificações – Construções” do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
f) Recomendações do manual “Obras Públicas – Recomendações Básicas para a 

Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas” do Tribunal de 
Contas da União; e 

g) Recomendações e instruções dos fabricantes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em caso de cessão de espaços à CONTRATADA, nos termos 
do Ato da Comissão Diretora nº 30/2002, promover as adequações necessárias para 
desempenhar suas atividades, de modo a obter um ambiente funcional, seguro, limpo, 
confortável e ordenado para seus funcionários.  

I – A CONTRATADA será integralmente responsável pela manutenção desses espaços, 
incluindo serviços de manutenção civil, elétrica, ar-condicionado, etc. Antes do 
encerramento da vigência contratual, a CONTRATADA deverá entregar ao SENADO o 
espaço cedido nas mesmas condições em que recebeu. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá possuir mão de obra qualificada e 
especializada para a perfeita execução do objeto, conforme especificado no Edital e seus 
anexos, dimensionada de forma a cumprir os prazos estabelecidos. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA deverá designar responsável técnico pela 
execução do objeto, obrigatoriamente profissional de engenharia mecânica que esteja 
devidamente registrado no CREA como responsável técnico pelo objeto da contratação. O 
profissional deve ser habilitado para serviços da natureza do objeto e ser detentor de acervo 
técnico comprovado. 

I - O Responsável Técnico deverá ser detentor de acervo técnico com características, 
vulto e complexidade compatíveis com o objeto da licitação. 

II - O Responsável Técnico deverá assumir pessoal e diretamente a execução dos serviços 
concernentes às suas respectivas áreas profissionais, incluindo a instrução do pessoal, 
conferência de medidas, elaboração de documentos complementares, garantia do 
cumprimento das normas técnicas de Engenharia, Arquitetura e de Segurança do Trabalho 
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e das especificações técnicas do Anexo 2 do Edital, além do fiel cumprimento do prazo 
contratual e garantia da qualidade técnica. 

III - Os(as) responsáveis técnicos(as) deverão, além de suas atividades contínuas, estar 
disponíveis para atender aos(às) gestores(as) e fiscais do SENADO em regime de plantão, 
para esclarecimentos sobre o andamento dos serviços. 

PARÁGRAFO QUINTO – Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão 
qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente 
pela CONTRATADA e a ela vinculados. 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 
causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, 
decorrentes da execução deste contrato.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do SENADO. 

PARÁGRAFO OITAVO – A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar 
direitos e obrigações deste contrato a terceiros.  

PARÁGRAFO NONO – Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA executará os serviços objeto deste contrato nos prazos abaixo 
discriminados: 

Item Marco Prazo 
(dias corridos) 

ETAPA 1 

1 
Emissão do cronograma executivo e Projetos de 
Segurança do Trabalho 

Até 20 (vinte) dias após a 
emissão da Ordem de 

Serviço da Etapa 1 
ETAPA 2 

2 Execução dos serviços 
Até 90 (noventa) dias 
após a emissão da Ordem 
de Serviço da Etapa 2. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Ordem de Serviço da Etapa 1 será emitida pelo gestor do 
contrato e entregue à CONTRATADA em até 10 (dez) dias a contar da data da assinatura do 
contrato.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A ordem de serviço deverá ser recebida pela CONTRATADA 
diretamente do gestor deste contrato, a qual indicará detalhadamente o(s) quantitativo(s) e o 
tipo(s) do(s) produto(s) ou serviço(s), o local, a data e o horário em que deverá ser realizada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A Fiscalização poderá determinar que os serviços sejam 
realizados aos fins de semana, de 18h de sexta-feira às 8h de segunda-feira, sem qualquer tipo 
de compensação, sempre que qualquer das seguintes situações esteja configurada: 

a) Implicar interdição de áreas; 

b) Causar transtornos nas áreas contíguas devido a ruídos, odores, etc.; 

c) Implicar interrupção do funcionamento de áreas administrativas e legislativas devido 
à execução dos serviços ou efeitos posteriores; 

PARÁGRAFO QUARTO – No caso de serviços que manifestamente possam causar 
incômodos como ruídos, odores, etc., ou transtornos nas dependências do SENADO, caberá à 
CONTRATADA dar ciência previamente à Fiscalização para que esta delibere sobre o período 
mais adequado para a execução e/ou tome as providências necessárias para a minimização dos 
incômodos ou transtornos. 

PARÁGRAFO QUINTO – Os serviços serão realizados em Brasília, DF, no Complexo 
Arquitetônico do Senado Federal, conforme definido no Ato da Comissão Diretora nº 30, de 
2002. 

PARÁGRAFO SEXTO – Efetivada a prestação do serviço, o objeto será recebido: 

I – Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação 
da conformidade das especificações; e 

II – Definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos 
em que se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, por comissão designada pela 
Diretora-Geral, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 
recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades, especificações do objeto. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O prazo de garantia dos materiais e serviços será de 5 (cinco) anos 
contados do recebimento definitivo do objeto.  

I – A garantia cobrirá o perfeito funcionamento dos equipamentos, incluindo 
compressores, serpentinas, motores e sistemas de comando.  

II – Durante o prazo de garantia, as portas e grelhas instaladas pela CONTRATADA não 
deverão apresentar indícios de oxidação. Caso contrário, as portas e grelhas deverão ser 
substituídas às custas da CONTRATADA.  
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III – Estão excluídos da garantia casos fortuitos, força maior e vandalismo. 

PARÁGRAFO OITAVO – Caso, em virtude de falha ou defeito, seja necessário o refazimento 
ou reparo de algum serviço no período de garantia, ele será executado de acordo com o 
estabelecido no Anexo 2 do Edital. Ao longo da vigência da garantia, somente será aceita a 
execução de serviços com especificação divergente do Anexo 2 do Edital nas seguintes 
hipóteses: 

a) Serviço não tratado naquele documento; 

b) Serviço cuja execução seja considerada melhor se realizada de modo diverso, a 
critério da Fiscalização. 

PARÁGRAFO NONO – Para que a garantia seja acionada, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 

a) A CONTRATADA terá obrigação de manter todos os seus contatos físicos, 
telefônicos e eletrônicos atualizados junto ao Senado Federal; 

b) Em caso de necessidade de acionamento da garantia, a CONTRATADA será 
notificada por escrito; 

c) Após a notificação, a CONTRATADA terá 7 (sete) dias corridos para apresentar 
cronograma de execução dos reparos, e 30 (trinta) dias corridos para iniciar os 
mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A CONTRATADA deverá demonstrar, quando da execução do 
objeto, o fiel cumprimento das especificações deste contrato, edital, anexos e das normas 
técnicas relacionadas aos serviços realizados, bem como o perfeito fornecimento e instalação 
dos materiais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela 
rejeição de serviços considerados inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

A CONTRATADA deve atender aos requisitos de Proteção ao Meio Ambiente constantes da 
Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Normas Regulamentadoras, Instruções 
Normativas e Resoluções nos âmbitos federal, estadual e municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá à CONTRATADA implementar a logística reversa dos 
materiais, quando aplicável. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhuma substância deve ser descartada sem prévia análise de 
suas consequências e impactos ao Meio Ambiente.  



 

 

 

Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

129

I - A Fiscalização deve ser informada com antecedência quando da necessidade de 
descarte de tais substâncias, bem como quanto aos procedimentos a serem utilizados pela 
CONTRATADA para atender aos requisitos legais e para prevenir ocorrências anormais, 
acidentes e impactos indesejados ao meio ambiente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Correrá por conta da CONTRATADA o transporte e 
disposição final de materiais, resíduos, efluentes ou emissões. 

PARÁGRAFO QUARTO – O descarte dos resíduos da construção civil (entulho) deverá 
seguir as normas e orientações do Comitê Gestor de Resíduos Sólidos da Construção Civil e 
Resíduos Volumosos do Distrito Federal. A disponibilização de caçambas, o transporte e o 
descarte deverão ser feitos por empresas credenciadas e conforme as normas vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, os valores unitários a seguir, 
conforme proposta da CONTRATADA, documento digital nº _______________, não sendo 
permitida em nenhuma hipótese o pagamento de serviços não executados ou executados de 
forma incompleta. 

Item Unidade 
Quanti-

dade Especificação 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

      
      
      

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor global estimado do presente instrumento é de  
R$ _________________________ (______________________), compreendendo todas as 
despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta 
bancária da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da 
nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 
5º da Lei nº 8.666/1993, condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do 
objeto, conforme previsto no Parágrafo Sexto da Cláusula Terceira. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 
Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas 
previstas na Cláusula Décima Primeira.  

PARÁGRAFO QUARTO – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 
valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO QUINTO – Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura 
apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o 
prazo constante do parágrafo segundo desta cláusula poderá ser suspenso até que haja reparação 
do vício ou adimplemento da obrigação.  

PARÁGRAFO SEXTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
parágrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em 
fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365       I = 6/ 100 / 365         I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

O preço é fixo e irreajustável.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso II, e §§ 1º e 2º, da Lei  
nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho ______ e Natureza de Despesa _______, tendo sido 
empenhadas mediante a Nota de Empenho n.º _____. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, no 
valor de R$ __________ (  ________ ), correspondente a 5% ( cinco por cento) do valor global 
deste contrato, nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666/93, em uma das seguintes modalidades:  

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

II – Seguro-Garantia; ou 

III – Fiança bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e 
formalizar a entrega do comprovante respectivo, exclusivamente por meio de registro no 
Serviço de Protocolo Administrativo do Senado Federal endereçado ao Gestor do contrato, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da via assinada do contrato, 
podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a ser apreciada pela 
Administração.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 
proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A partir do vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a 
CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para renová-la ou complementá-la, podendo 
ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a ser apreciada pela Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, de acordo com a legislação em vigor. 

PARÁGRAFO QUINTO – A garantia a que se refere esta cláusula terá vigência durante todo 
o prazo de execução do contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO – O valor da garantia não poderá ser decrescente em função da 
execução gradual do contrato, nem poderá a garantia estar condicionada a elementos externos 
à relação entre o SENADO e a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia deverá assegurar o pagamento de: 

I – prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

II – multas aplicadas pelo SENADO à CONTRATADA; 
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III – prejuízos diretos causados ao SENADO decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA durante a execução do contrato.  

PARÁGRAFO OITAVO – No caso de a CONTRATADA optar pelo seguro-garantia, deverá 
apresentar cobertura para todos os riscos elencados no Parágrafo Sétimo desta Cláusula, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO NONO – A CONTRATADA que prestar a garantia na modalidade caução 
poderá optar pelo seu parcelamento. 

I – Autorizado pela Administração o parcelamento da garantia na modalidade caução, a 
empresa contratada poderá optar pela retenção mensal de seus créditos até a 
integralização do valor correspondente à garantia. 

II – O parcelamento poderá ser feito em até 5 (cinco) prestações mensais e deverá 
observar o período de vigência remanescente do contrato, de modo que o valor a ser 
garantido esteja plenamente integralizado antes do encerramento da avença. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Havendo alteração contratual, a CONTRATADA deverá 
comunicar o fato e encaminhar à seguradora o respectivo documento que formalize a alteração 
para fins de emissão do respectivo endosso, devendo a CONTRATADA apresentar ao 
SENADO, no prazo máximo do 10 (dez) dias úteis a contar da formalização da alteração 
contratual, a comprovação da referida comunicação e a anuência da seguradora, sob pena de 
multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global remanescente deste contrato 
até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será aplicada, cumulativamente, multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor total da contratação.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Quando da abertura de processos para eventual 
aplicação de penalidade, para fins de configuração de “expectativa de sinistro”, o SENADO 
deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora tão logo ocorra a instauração do processo 
administrativo sancionatório. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O garantidor não é parte interessada para figurar em 
processo administrativo instaurado pelo SENADO com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 
aplicar sanções à CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores designados pela Diretora-Geral ou Diretor-Executivo de Contratações 
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES  

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
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I – advertência; 

II – multa; 

III – suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV – impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF e 
no cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas alíneas III e IV desta Cláusula.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sem prejuízo das sanções previstas nos incisos II e V desta 
Cláusula, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a CONTRATADA ainda poderá 
ser impedida de licitar e contratar com a União e descredenciada no SICAF e no cadastro de 
fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, sempre que ocorrer alguma das seguintes hipóteses: 

I – apresentar documentação falsa; 

II – fraudar a execução do contrato; 

III – comportar-se de modo inidôneo; 

IV – fizer declaração falsa; 

V – cometer fraude fiscal.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do parágrafo 
anterior enseja a rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA à multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.   

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, os atos 
lesivos à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, 
sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

PARÁGRAFO QUARTO – Decorrido o prazo previsto para o início deste contrato, sem que 
a CONTRATADA dê início à prestação do objeto, conforme os prazos estabelecidos neste 
contrato, será aplicada multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global deste 
contrato até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será aplicada, cumulativamente, multa de 
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo das 
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demais sanções administrativas previstas nesta cláusula, observando-se os critérios constantes 
do Parágrafo Décimo Quinto. 

PARÁGRAFO QUINTO – Iniciada a execução do objeto, o atraso injustificado na execução 
de alguma parcela, ou sua execução de forma insatisfatória, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias. 

PARÁGRAFO SEXTO – O retardamento da execução restará configurado quando a 
CONTRATADA: 

I – Uma vez iniciado algum serviço, interromper sua execução por mais de 3 (três) dias 
úteis seguidos ou 10 (dez) dias úteis intercalados sem que exista um motivo de ordem 
técnica, que deverá ser apresentado à Fiscalização, por escrito, juntamente com as 
alternativas possíveis, para a retomada dos trabalhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A falha na execução do Contrato restará configurada quando: 

I – Na vigência contratual, a CONTRATADA cometer uma quantidade de infrações cujo 
somatório de pontos correspondentes, conforme Tabela 1 – Correspondência entre grau 
da infração e quantidade de pontos atribuídos, atinja ou ultrapasse 30 (trinta) pontos: 

Tabela 1 – Correspondência entre grau da infração e quantidade de pontos atribuídos 

Grau da infração Quantidade de pontos atribuídos 

1 1 
2 2 
3 3 
4 4 
5 5 
6 6 

PARÁGRAFO OITAVO – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o SENADO 
aplicará sanções, por infração, conforme os graus, as correspondências, as descrições e as 
incidências estabelecidas na Tabela 2 – Grau e correspondência de cada infração e na Tabela 3 
– Infrações: 

Tabela 2 – Grau e correspondência de cada infração 

Grau da infração Correspondência 
1 0,1% do valor do Contrato ou R$ 300,00 – o que for maior. 
2 0,2% do valor do Contrato ou R$ 600,00 – o que for maior. 
3 0,3% do valor do Contrato ou R$ 1000,00 – o que for maior. 
4 0,5% do valor do Contrato ou R$ 1500,00 – o que for maior. 
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5 1,0% do valor do Contrato ou R$ 3000,00 – o que for maior. 
6 2,0% do valor do Contrato ou R$ 6000,00 – o que for maior. 

Tabela 3 – Infrações 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
1 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de 

proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), quando 
necessários;  

6 Por ocorrência 

2 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais 
a qualquer funcionário da empresa ou servidores e 
usuários do Senado;  

6 Por ocorrência 

3 Causar dano injustificado ao patrimônio cultural; 5 Por ocorrência 
4 Utilizar as dependências do SENADO para fins diversos 

do objeto do Contrato; 
5 Por ocorrência 

5 Recusar-se a cumprir determinações formais da 
Fiscalização, inclusive para execução de serviços, sem 
motivo justificado;  

5 Por ocorrência 

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais;  4 

Por dia e por 
tarefa 
designada 

7 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de 
material licitado por outro de qualidade inferior;  

4 Por ocorrência 

8 Deixar de indicar e manter durante a execução do Contrato 
o engenheiro responsável técnico pelos serviços e 
engenheiro de segurança do trabalho (caso seja necessário 
conforme legislação). 

4 Por dia 

9 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como 
por caráter permanente, ou deixar de providenciar 
recomposição complementar; 

3 Por ocorrência 

10 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
Fiscalização; 

3 Por ocorrência 

11 Deixar de refazer serviço não aceito pela Fiscalização, no 
prazo estabelecido no Contrato ou determinado pela 
Fiscalização;  

3 Por ocorrência 

12 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos 
serviços, sem uniforme, sem identificação, ou com 
conduta incompatível com suas atribuições e ambiente de 
trabalho;  

2 
Por empregado 
e por dia 

13 Deixar de executar serviço nos prazos e horários 
estabelecidos pela Fiscalização, observados os limites 
estabelecidos por este Contrato;  

2 Por ocorrência 



 

 

 

Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

136

14 Deixar de apresentar a ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) dos serviços para início da 
execução destes no prazo de até 10 (dez) dias corridos 
após o recebimento da Ordem de Serviço.  

1 
Por dia de 
atraso 

15 Deixar de substituir ou reparar os materiais ou serviços 
executados que apresentarem defeito no período de 
garantia, no prazo estabelecido em Contrato. 

1 
Por dia de 
atraso 

16 
Não manter a documentação de habilitação atualizada;  1 

Por ocorrência 
e por dia 

17 Não apresentar Relatório Diário (RD) ou outros 
documentos solicitados pela Fiscalização a respeito da 
execução da obra (cronograma – inclusive de 
replanejamento –, as built, etc.), no período estabelecido 
neste edital ou outro estabelecido pela Fiscalização. 

1 
Por ocorrência 
e por dia 

18 Quando a CONTRATADA apresentar atraso no prazo 
FINAL para entrega do objeto contratado, de acordo com 
o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 

2 
Por dia de 
atraso 

 

PARÁGRAFO NONO – As multas podem ser aplicadas cumulativamente entre si, desde que 
seu somatório não ultrapasse 20% (vinte por cento) do valor atualizado da contratação, sem 
prejuízo das sanções eventualmente aplicáveis de advertência, de suspensão do direito de licitar 
e contratar com o SENADO e de declaração de inidoneidade, além da rescisão contratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo 
Terceiro da Cláusula Quinta, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (meio décimo por 
cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 
30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do Parágrafo Décimo Terceiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Findo os prazos limite previstos nos Parágrafos 
Quinto e Sexto, sem adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente, multa de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida deste contrato, 
observando-se os critérios constantes do Parágrafo Décimo Quinto, podendo ainda o SENADO, 
a seu critério, fazer uso da garantia prestada pela empresa e impor outras sanções legais 
cabíveis.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos 
Parágrafos Quarto, Quinto e Décimo, a critério do SENADO, este contrato poderá ser 
rescindido, sem prejuízo das demais sanções. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – O atraso na apresentação da garantia contratual 
prevista na Cláusula Nona sujeitará a CONTRATADA à multa de 5% (cinco por cento) sobre 
a parcela do valor global do contrato correspondente ao período que este ficar com a garantia 
em aberto, considerando sempre o maior prazo constante na cláusula de vigência, contando-se 
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o prazo a partir da data limite para apresentação da garantia até o dia da efetiva prestação da 
garantia.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Além das multas previstas nos parágrafos anteriores, 
o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do Parágrafo Quinto da Cláusula 
Décima Segunda, ficando ainda a CONTRATADA sujeita à multa correspondente a até 10% 
(dez por cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em função da 
gravidade apurada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente 
observará: 

I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

II – a não reincidência da infração; 

III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva 
ou comissiva; 

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 

V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena 
de advertência, a critério da autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se 
mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais 
critérios previstos no Parágrafo Décimo Quinto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – A multa aplicada, após regular processo administrativo 
e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU – Guia de Recolhimento da União. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Não ocorrendo quitação da multa, na forma do parágrafo 
anterior, será o valor remanescente descontado da garantia ou, em último caso, cobrado 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão deste contrato se dará por ato unilateral e escrito do 
SENADO, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
nº 8.666/1993. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte forma: 

I – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para o SENADO; ou 

II – judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO – Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO – Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da referida lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos ou até a execução plena do 
objeto, aquela que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das 
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

 

Brasília-DF, ____ de ______________ de 20__ 

 

DIRETORA-GERAL 

SENADO FEDERAL 

 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 
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DIRETOR DA ______________ 

DIRETOR DA ________________ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

(Processo nº 00200.008203/2020-40) 

ANEXO 9 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de outorga de 
poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, conforme modelo abaixo, à 
Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Capítulo X - DA ACEITABILIDADE DA 
PROPOSTA.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 
Data de abertura: 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) 
Fax: (DDD) 
E-mail: 
Dados Bancários: 
Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato) 
CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes) 
Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato possui certificação 
digital ICP Brasil?   (   )Sim       (   ) Não 

ITEM 
QUANTI-

DADE 
UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

     R$ R$ 
     R$ R$ 
     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 
 

Instruções de preenchimento:  

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, e total global da proposta, seguindo 
a numeração constante no edital. 

O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar o contrato deverá 
ser encaminhado em anexo à proposta de preços. 

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos. 

A proposta de preços deverá estar datada e assinada.  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021 

(Processo nº 00200.008203/2020-40) 

ANEXO 10 

MODELO DE DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO 
 

DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO 
 
Titular: ________, brasileiro___, RG___, CPF___. 
Substituto(s): ________, brasileiro___, RG___, CPF___. 
 
A empresa ____, sediada/filial na [endereço], Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
[CNPJ], neste ato representada por seu Diretor-Presidente, abaixo assinado, nomeia e constitui 
como seus Prepostos os funcionários acima qualificados, para bem representá-la perante o 
Senado Federal no âmbito do Contrato nº __/20__, durante todo o período de vigência 
contratual e prorrogações legais, se houver. 
 
Nos eventuais impedimentos ou ausências do Preposto Titular, a representação será realizada 
pelo(s) Preposto(s) Substituto(s). 
 
Os Prepostos acima designados têm poderes bastantes e suficientes para receber e enviar – 
sempre por escrito – comunicações, notificações, reclamações e outros documentos, reportar-
se à Fiscalização do Contrato sempre que necessário, debater assuntos administrativos e 
contratuais, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, assinar e rubricar 
atas, comunicações e outros documentos, recorrer de qualquer instância administrativa, entregar 
documentos, requerer informações e providências, formular solicitações, registrar e controlar a 
assiduidade e a pontualidade dos ocupantes dos postos de trabalho e orientá-los no que couber, 
providenciar os livros de ocorrências e mantê-los permanentemente atualizados, requer 
internamente à empresa a adoção das providências que se façam necessárias para a plena 
execução contratual e para a correção das falhas detectadas, podendo, enfim, praticar todos os 
atos necessários e implícitos ao fiel, pleno e perfeito desempenho da presente designação. 

 
Brasília-DF, __ de ____ de 20__. 

 

Diretor-Presidente da empresa 


